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ACTOS DO PODER iirMilvb
•

SR. PRESIDKNTIR DA. REPUBÍICA.

A autorização conferida no e. 10 do art. 2 0 da lei n. 741, de
, • - sazembro de 1900, para. regular o funccionaniento das

1P0	 -	 fru roo, provê á realização de uma medida
fiblãe ';nn,	 --sconhecerão os paizes

cuja	
ainda os mais

rieceMellidelPatiell,	 “ecle
á Tonos á regnitttnentação 	 stkOtt.vm—.. -•

A In	
',ia libe

glaterra manteve o regime da Will 	 rà	 o.ade,„-n-,,-
ftmersiouanasintti dos Segtiros ate o anuo de 1809, em	 .`"
posta Cave, para regulamentação da fiscalização das companhias
de seguros, encontrou na Camara dos CommullS opinião favoravel
h ecistricção do regímen de liberdade, que desde 1853 Noffreu os
mais fundados ataques, pelas desordens a que deu legar, e tão
grande vulto tomaram que os directores dá nove companhias
amansas de seguro de vida pediram a organização de um
systema de fiscalização, quasi tão severo como o que se estabe-
lecera em 1855 e 1859 • nos Estados Unidos da America do
Norte.

O acto regulador das companhias de seguros de vida, publicado
em 1870, na Inglaterra, foi o producto de detido exame e
cauteloso estudo instituidos sobre a proposta Cave. •

A fiscalização foi estabelecida com a preoccupação visivel de
tornar, si não impossivel, ao menos &Mel, a reproducção dos
factos que tanto excitaram a opiniS:o publica contra as compa-
nhias de seguros, em 1853.s e tiveram como culminancia de
escandalo a celebre fallencia da companhia Albert, causando tal
alvoroço no publico e no parlamento, ao ponto de ser recebido
com geral assentimento da Camara dos Communs o projecto
Cave, sobre o qual assentou a Life assurance com panies act
de 1870.

A fiscalização preventiva foi com tanto rigor modelada nassa
lei que, para o funccionamento das companhias que desejassem
explorar o afiguro de vida, exigiuese um deposito do-vinte mil
libras esterlinas, em valores que o Tribunal da Chancelaria
determinasse e a fiscalização repressiva era constituida por um
conjuncto de medidas, tedidentes a habilitarem o Governo a
acompanhar todos os actos da vida funccional das companhias e
pôr cobro, no nascedouro, a quaesquer abusos que, porven-
tura, °acorressem no desenvolvimen to da0 operações de seguros.

Mais rigorosa ainda do que a ingleza, apresenta-se ao exame
do observador a legislação americana.

A tiscalizaçã.o preventiva exige o capital de 200.000 doliara
para a ponstituição das sociedades de seguros no estado de Nova-
York, e de 500.000 dollars. para que as sociedades estrangeiras,

•que não tenham sole nos Estados Unidos possam nelles funccio-
riar.

A fiscalização repressiva exercita-se, de modo rigoroso, por
parte do superinten lento dos seguros, sobre todas as companhias
que explorarem esse genero de operações, quer se trate de se-,

• •	 -

guros terrestres e rnaritimos, quer da seguros de vida, obrigais.
do-as a apresentação de um relatorio de todas as negociações
realizadas com indicações discriminadas da importancia do
capita/ de fundação, do activo e passivo da companhia e da
receita e despsza do aniso anterior,

Accresce a medida da liquidação judicial por deliberação da
Côrte Suprema, a requerimento do atterney general, sempre que

'a companhia nacional não tiver recursos para levar a effeito
suas operações ; esta decisão ré pôde ser evitada si a sociedade
fornecer prova de sua solvabilidade no presente e no futuro. •

Si a companhia de seguros for estrangeira, o superintendente,
na hypothese figurada, i.ôJo prohibil-a de continuar a operar,
sem maiores formalidades, e torna publica essa deliberação, que
perdera logo todoszos seus effeitos.

Não faz-se precisa insistenda no estudo das :legislações dos'
demais paizes civilizados para que se possa animar a neces-
sidade imprescindivel da fiscalização, que acautela interesses .
de ordem publica, a bem da seriedade e exactidão dos seguros e
da garantia da execução dos centrados respectivos, sobre a
constituição das „mese -vas, a limitação dos riscos e o emprego
-dos premio., recebidos.

A legislação alemã reserite-se do cunho socialista que lhe
imprimiu Bismark, inspirado par Lacalle e a doutrina monopo-, •
lista de Wagner e Roscher, que viram no Estado o untos sega- •.
rador serio e garantidor de operações em que a actividade indi- •.	 •
vidual ou secretaria é tão sujeita a abu,sos e desvios, que á
viciam de modo radical.

reiv,zo socialista revêtaSe, na Alemanha, no` seguro» obriga-
torio dos operai, no qual colaboram estes em duas terças '-
partes e os patrões no terço restante, e com o qual p:saeurou-se
garantir as eventualidades da molestia (lei de 15 dei Junho
de 1883), os darnrios resultantes dos accidentes profistConass
(lei de 0 de julho de 1880)'e a precariedade da situação crt'acis -
pela velhice e pela enfermidades

Nem otttra cousa são mais do que seguros obrigstorios
pPnsões instititMas na Alemanha pela lei de 22 de junho de •
ltirs;', Qin favor dos dreraxios maiores de 70 annos, e os que se
pretendett estabelecer eni Franca, no . anuo de 1900, para os .
operarios que contassem mais e 65 annos, para os que se heras
lidassem antes dessa idade e licasse:Nreduzidos a ganhar menos •
do terço do adulo da sua profissão..

No esboço de regulamento, que acompanha MS exposiçiía,
estabeleceu--se, de accordo com a autorização conferlda ia let
ri. 741, de 1900, bases para o funccionismento das Seeiedades
nacionaes e estrangeiras que pretendam operar sobre anuro*
terrestres e maritimos e sobre seguros de 'vida.

Na parte que entende com a organização institucional da -
fiscalização resalta, dos dispositivos do rogulament o a prema-
cupa,ção de empregar o pessoal o mais reduzido que possa
comportar a contrastando das operações de seguro ; sem que
soja alia affestada em sua exactidão e severidade.

Na modelação funccional do apparelho fiscalizador, procura o
regulamento, antes de tudo, tornar uma realidade a acção e os
effeitos praticorf da fiscalização, objecto de contestações de alguns, •
cuja efficiencia, porém, attestam, do modo o mais seguro e pre-
ciso, os resultados obtidos na Inglaterra, nos Estados Unidos da
Ainerica do. Norte, na Allemanha e na propria França, á des-
peito das previsões pessimistas de DO Coarcy.

Os abusos e desmandos praticados á sombra do regimen de •
ampla liberdade funcscional, que por largo tempo prevaleceu
na inglaterra e nos Estados Unidos da. Amerleo„.desappareceram
sob o imperio da fiscalização severa Instituida naqueles paizee,
fiscalização que, aproveitando a sabia lisão proporcionada pela
pratica da instituição, faz õ regulamento incidir sabre as phases
da vida inflacionai das companhias de seguros e tende, princi-
palmente, a ter sempre apurada a responsabilidade dos TINO,
em face das-faculdades das companhias, a formação das reservas,
nas quaes assenta a garantia do cspital, segurado, quando dever
tornar-se atractiva a sua prestação no vensimenta da apolee e

applica,ção do emprego-dos pretnios; de modo a evitar, o quanto
possivel, a drenação dos fundos para Ws. do paia, e tornar prom-
ptamente realizaveis as quantias que devereni ter applitiação
prompta á compensação dos riscos assumidos nos centrados,
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• Aos que pareçam enxergar nos processoa de fiscalização do
•' furiccionamento das companhias um ataque á liberdade do com-

mercio, ou uma enxertia de todo o, ponto desprovida de effeitos
pratico4 no mecanismo:' das operações de seguros, da acção do
poder peblico, é resposta cabal, além do que proporciona a
historia da adopção dos processos do fiscalização nos paizes que

-nos offerecern os mais salutares . exemples do liberdade c ex-
pansão cornmercial, como a Republica Norte Americana,
urgente e inadiavel necessidade 'do reprimir 'abusos occorridoa
nos .contractos de seguros, que . no affectem exclusivamente
interesses de ordem privada, antes entendan com Netos da
Chiem publica; altamente interessada en-pque se torne effectiva
e real a responsabilidade dos seguradores por meio da fiel liqui-
dação dos centrados.
,. Esta não.se.proadeacorno.erradarneete o suppõem alguns, a

grsivle'exPensãe da área de operações, -mas da proporcional
lidado entre ;os remissos apuraveis de momento e ai re.sponsa-
bilidades cifradas tios ri,wes contractados. • 	 .

Consta de quadros officiaes a existeneia do companhias que.
com .o capital realizado de duzentos contos de reis; teem re-
sponsabilidade3 no valer de 55 mil contos, ainda mais, compa-
nhia existe_que .com cem cintoa de capital realizado

'
 assumiu

respensabilidade.s aeforentes 'a riscos • na inipeataecief • 'de
71957:050000! 	 ...f
• Situação • identiea a esta levaram 03 paizes da mais rdeantada
cultura a instituir a fiscalização das companhias do seguros
terrestrea, maritirnos e do vida, em sua. plisse de organização o
de funccionamento no pensamento de garantir aos segurados a
realização dos compromissos assumidos. 	 ,
;. Vereis, pela leitura doselispo3itivos do:regulamento, que elle'

procurou, dados o 'meio e . ; o momento • actues, aacautelar os
graves interesses affectos ás operações das companhias do, se-
guros, ..dentro dos .moldes da autorização coetid ,s, no n. 10 do
art. 20 da lei n..741, de 26 de dezembro de 1900.

Capital Federal, 10 de dezembro de 1901— Joaquirn.Afurtínho.

DECRETO N. 4.270 — ns 10 DE DEZEMBRO DF, 1901

Regula o •funceiOnamento . das comp'hnhiaa • de ssgaros .d.
. • inaritimos e terrestres, naeionaes o e.s,trangeiraso . ,

Pre:idente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usand • da autorização conferida .ao Poder Execativo no art. 2°,
n. 'X, da lei n. 741, de 2e de dezembro de 1930, resolve .que no
fim necionamento das companhias de seguros do vida, rnaritimos
è tedre.etres, nacionaes . o estreles:eiras, já existentes ou que
veillt , l ' ut a .se organizar no territorio da Repdislica; se 'Observe o
regulamento que -a este acompanha e cuja eX-ecução, 'na parte
referente aos seguros de vida, fica depládente de apprOvgao do

- e Congresso Nacional. ,	•	 e

Capital :Federal, 10 de- dezembro de 1901, 13° da.RepUblica.

M.. FERRAZ DE èAMPOS SALDES..

Jolquim Murtinlio.

'Regulamento a que se refere o decreto
n.	 desta data_

TITULO I'

:DA SUPERINTENDENCIA • GERAL DOS SEGUROS

s
•' Art. 1. 0 Fica doada, nes ,. termos do art. -2°, n. 10. da

;lei n. 741, do 23 do dezembro do 1900, a Superiatendencia Geral
• dos Segni.o8 inEdedia.tarbeiit.e'sabor . linada, ao Ministerio .da Fa-
. zoada e .compreheddendo a sup eantendencia; dos seguros ter-
,restes •e aferi times e a dos segarem de vida. --,

Paragra.pho .unicó . Ambas • estas superinteuienciaa cone
Lstituem„ ou urna'só repartição, d. ma ramos-do instituto de .: fisca-
alização creade naquella dispb.sa ãe de lei e reguladas neste acto
executiva, - a . que será dada i dirOdiata execução após, a sua
publicação (arte. 1 0 e 5° do (1earete n. 57a,ele 12 da julho de

fs 18.40), na parte que,regala á fis-calização co'  fanecionamento das
comp:nhifts. de segures .terre3tres o nairitimos, fiando depen-
dente da approvaçao do Congresso a parte referente 'no seguro
.da vidt (art. 2,, n •. 10, da lei n. 741, ..do 26 . de dezembro
de 1900). • .

' TITULO II

• DA SUPERINTENDENCIA DOS SEGUROS TERRESTRES
'	 E MARITIMOS

• CAPITULO I

DA ORGANIZAÇÃO DA SUPERINTENDENCIA DOS SEGURAI TERRESTRE',

E MARITIM:4

Art. 2. • , A Superintendencia dos Segures Terrestres e Mari-
timos faz parte integrante da 'repartição da Superintendencia
Geral dos Seguros, com sede na 'Capital Federal ejurisdicção.
em toda a Republica; exercerá, nos termos deste regulamento,
a fiscalização das companhias de seguros nacionaes e estran-
geiras que funccionarem na época de sua promulgação e de
futuro pretendam operar :no Brazl.

Art. 3. 0 O pessoal da Superintendencia dos -Seguros • Ter-
restres e Meritimos compor-se-lia:	 , .	 .

- r De um chefe com o titulo de superintendente; de' trem auxi-
liares do_ meemo ; de um eecretario. que terá a seu cargo o
archiVo; de dons ls s eSeaipturariei; de dous 2' s escaipturarios;
de uru continuo o um servente.
. At't. 4.° O pe ,soal será de nomeação do Ministro da Fazenda,
não terá direito á aposentadoria o será cOnservado em quanto
bem servir.',

Paragrapiro unico. Nos 'edis impedimentos, serão substi-
tuidos : o superintendente' pela pessoa que o' Ministro da
Fazenda nomear ; o secretario pelo escriptura,rio que o superin-
tendente designar. -

Art. 5.° 'A retribuição alo pessoal da Superintendencia de
Seguros terá legar de accordo com a tabella annexa a este

. regulamento, e far-se-ha pelo fundo constituido pelas contri-
buições das companhias de seguros que fanecionarein na Re-...publica. •	 .Art. 6.° Taes contribuições serão, nos prazos -11-;1O. .s ngtte
regulamento, recolhidas ao Thesouro •e . escripturadas á conta
do serviço de fiscalização exercida pela' Superintendencia e não
serão incorporadan ria receita' publica.

Art. 7• 0 A - retribuição das empregados da Superintendencia
será considerada gratificação e como tal dependente do effectivo
exercicio das funcçõese, poderá, porém, o Ministro da Fazenda
concederas taes empregados licença por motivo de molestia ou
outro attendivel, para o effeite unico de não perderem os re-
spectivos cargos. .	 •
• Art. 8.° A fiscalização do funcoidhamento da RepartiçãO ficará a
cargo do superintendente, que regulará a frequência do 'pessoal,
o tempo de duração do ,expediente. 'á distribuição do serviço,
de modo a dar-se .promptia - expedição ao processo o .estudo dos
papeis ,sejeitea à Superintendendo,.

a - Art. 9,e O Ministro da Fazenda, no começo de cada anno, orga- •
nizará o orçamento právio da Superinténdenciá e fixará a ema-
tribuição com que as companhias de segures 'deverão 'concorrer
para as despezas da . rep-irtlção fisealizadoni.

Art. 10. No acto que fixar e quantitativo das contribuições
será marcado o prazo poria as entradas das mesmas, commi-
nando-se,-no caso de mora, multas que não poderãO exceder de
20 -0/0 da prestação a eaectuar e no .de omissão ou recusa de
realizar a contribuição, cancellamento da autorização concedida
para funccionar.

Art. 11. O saldo que apresentar o fundo annual da scali-
zação será transpertado para o armo seguiute e1:vado propo-
cionalmente á conta da contribuição' de : cada companhia de
-seguros.	 • •	 .
• Art. 12. Si a fiscalizaçãa a cargo Superintendencia
depender de exames locaes, ou de quaeequer diligencias fera da
repartição, o.superinten lente p.sdfra requisitar ao Ministro da

'Fazenda pessoal adformo, que procederá aos eiaMes e' diligencias
'necessarios.	 •

CAPM11,0 II

JURISDICçÃo, COmPETFINCIA. E EIERciCio DA. SUPERINTENDENCIA.
• DE SEGUROS TERREsTRES E stARITIMOS.

Are. 13. A Superinteniencia de Seguros Terrestres Mari-
timos tem j urisdieção em ioda a Republiea.

§ 1. 0 Os agentes 4110 'as companhias de seguro 3 mantiverem'
nas ca.pitaes ou quaáquer cidadoa dos Estados, nos terme3 do
§ 1 0 (10 art. 4° do decreto n. 2.159, de 1 d3 novembro do' 1895,
ficarão sajeitos directamente á jurialicção da Saperintendencia.

§ 2.° Os exames do3 'documentos referentes ás operações su--,
jãtas- á flscaltiaçlo repressiva 4a. Superintendencia serão feitos
per esta, para o que -ser-lhe-hão proporcionado toa es ele-
mentos pelas companhias o:seus agentes, que rornetterão os do-
cumentes neeessarios a Anstruirem -o estudo a instituir - pela

• •	 .repartição fiscalizadore. - 	 • ,- •
§ 3.0 Ai diligencias c exames locam, a que se refere o art. 11,

poderão ser encarregados pelo Ministro da Fazenda a empregados



Quinta-feira 2G	 •DIARIO	 Dezembro — 1901 4313V
1.0111.1111

da Delegacia Fiscal ; os resultadosde .taes exames , Serão, seM
demora, communicados directamente ao superintendente.

Art. 14. A'. Superintendencia compete, no exercido da fisca-
lização preventiva das companhias de seguros, que desejarem
funeeionar na Republica:

a). receber as .patiçõeg que as referidas commissões dirigirem
ao Governo, solicitando autorização" pára funccionarern na Re-
publica •

ins'tituir sobre taes petições e os documentos que as acom-
panharem e que provarem a legal constituição das companhias,
segundo as disposições dos arts. 55 e 58 do decreto n. 434, de 4
de julho de 1891, Nas. 2°, 30 c 40. do decreto n. 2.153, de 1 de -
novembro de 1895; os exames precisos para apurar a' organização

rregular das referidas sociedades ; 	 .
c) apresentair ao Ministro da Fazenda relator-io sobre a lea

galidade da constituição das companhias,' , concluindo pela
conveniencia ou não da concessão do autorização para fane- -

• cionar ria . Republica, ou propondo nos estatutos das com- ' •
• panhias estrangeiras as alterações que lhe parecerem neees-
• sarjas, rios termos do art. 59 do decreto n. 431, de 4 de julho
.de 1891.;

(I) expedir guia para ó depositcs.do garantia e para o paga-
mento das contribuições e 'das malha-a impostas ás companhias ;

e) fiscalizar o funccionamento das companhias e verificar si
suas aparações confarmarn•se com' os estatutos a.ppróvados Com a
carta de autorização o com as disposições das leis da Republica.

Art. 15. Ao superintendente compete :
. a) a direcção da repartição da Superintendencia, provendo ao .

seu regular funacionamento e solicitando do Ministro da Fazenda •
•as medidas que julgar necessarias para a &Ideada da fiscalização,
quer preventiva, quer repressiva •

b) estabelecer o modelo da escrilituração das livros da Super-
• ietendencia ;

c) abrir, rubricar e encerrar os livros da escripturação ; • •
d) ordenar a inscripção e registro das companhias que obti-

verem carta patente de autorisação para (unccionar na Ropu-
blica ;

e) propor a nomeação, a suspensão e a dei-friss:10 dos empre-
gados que lho forem subordinados;

f) proferir despachos nos requerimentos que lhe forem diri-
gidos, pedindo certidão de quaesquer outras medidas

g) formular parecer definitivo o relatorió, em temes con-
cisas, sabre, os pedidos d 3 autorização das companhias de seguros
para'fasnacionarena na Republica;

li) ekerditar.. os actos. -de fiscalização repressiva das compa-
nhias de seguros quo funcdonarenas na Republica, instituitelo
ou mandando instituir exame nos livres e nas documentos das
mesmas; impondo as multas que nos casos couberem ; iriam:laudo
layrar, paio secretario autos das infracções graves (tos eSt'ati tos
ou das cartas patentes que acarretem a pena da privação da
autorização para funccionar
' apresentar ao Ministro da Fazenda, até. o fim de março, o -

:relatorio das operações da fiscalização • da Superintendenda no
anuo anterior ; nesse relatorio fornecerá, dados estatisticos de-
talhados, que proporcionem elementos a ajuizar da acção da fis-
cefisação sobre o desenvolvimento das operações de seguros, a
garantia do exacçã.o e regularidade do funceionamento das com-
panhias de seguros, õ emprego dps premios e das reservas era
titulo nacionaes, a distribuição dos dividenlos realizada pelas
companhias na Republica' e no estrangeiro e quaesquer esclareei- •
mentos sobre a situação economica das companhias.
,. Art. 16. Compete ao secretario : 	 •

• a) dirigir o serviço da escripturação da Superintendendo.,
distribuindo aos o:cripturarios es trabalho que entenderem com
as companhias nacionaes o estrangeiras, e .a(fectarem as duas
phases da fiscalização, a frecentica e a repre3siv c; *

• 6) organizar os quadros estatisticoa reforentos aos factos
do funecioaarnento das companhias, que deverão acompanhar-
o -rol itorio du•superintendenta

•• - c) registrar as 'cartas-patentes de autorização das aomp a-
nilhas expedidas pelo Ministro da Fazenda;

-• cl) lavrar as guias para a entrada das contribuições, dos
deposites a das multas nos cofres do Thesouro ;

e) archivar, depbis de inscrever no livro do- registro, um
exemplar dos estatutos da companhia autorizada e o numero- do
Diario Official em qii5 se der a publicação ordenada nos arts. 47,

3 -, do decreto n. 431, de 4 de julho do 1881, e 3 0 , -para-
grapho imico, do decreto ii. 2.153, de I de novembro de 1805;

f) lavrar as partarias, fazer os officiaa, formular os termos
de infracção,' escrever todos os actos que, caibam .ao superin-
tendente expedir; -

g) organizar a folha para o pagamento das funccionaries da,
Superintendencia, ml vista do livro da fraguando, que licaasi a seu
cargo, cabendo-lhe abrir o fechar diariamente o ponto. 	 •	 •

Art. 17. As attribuições dos escripturarios serão diacriini-
nadas em portaria do superintendente, inscripta no protoco1la
da repartição, a cargo do continuo ou de qualquer dos °seri ptá-
rarlos que o secretario designar.

Art. 18. As notificações ordenadas pelo superintendente, por
funeção propria, ou eia execução da acto do Ministro da Fa-
zenda, serão feitas pelo continuo, que certificará o cumprimento
da ordem ou portaria.

Art. 19. Para complete desempenho da funcção fiscalizadora
tia Superintentlencia, e facultado ac) superintendente Ordenar o
exame da escripturação dos livros e documentas, afim de apurar
si são observadas as disposições da lei n. 2.159, do mesmo anno,
que regulam o emprego dos premies e das reservas e do
decreto n. 434, do 4 do julho de 1891, e inala legislação em vigor,
refarente ás sociedades anonyneas estrangeiras.

Art. 20. A' Superintendencia é concedida ampla faculdade do
fiscalização, não lhe Sendo, porém, permissivel immiscuir-se
nos actos propriamente de gestão e administração das sociedades
fiscalizadas;

CAPITULO

CON DIÇÕES DE F UNCOIONA MENTO DAS COMPANHIAS DE SEGUROS
T FRRETR:ES E hl ARITI MOS

SECÇÃO
Das Compatthtas Nacionaes

SUB-SECÇÃO I

DAS QUE SE CONSTITUIRENI 	 VIGENCIA DTDF.CICO

Art. 21. As sociedades anonyinas que so constituir-em depois
da execução dc ste • decreto, com o fira de operar sabre seguros

. terrestres e maritimos, deverão, antes de funccionar, • requerer
ao Ministro da Fazenclaapor; intermedio da Superintendencia de
Fiscalização das Companhias de Seguros, que sa lhes exp,ça
carta patente de autorização.
. Art. 22. A petição deverá, ser instruida com documentos,a
devidamente legalizados, que provem: 	 .

a) que a sociedade constituiu-Se com obs3rvancia tias dispo-
sições do caeitulo 111 do decreto n. 434, de 4 de julho da 1891

b) que forem praticados os actos de publicidade estabelecidos
no art. 80 do citado decreto.

Art. 23. Eni livro proprio da Suparintericlencia será regi-Irado
o certificado do &lidai do Registro de Llypothecas •da sédo da
sociedade, (.1.o que trata o art. 8 l do decreto n. 434, de 1891.

Art. 24. c requerimento será, depois de inscripto sob 'nu-
mero de entrada no protocollo, sujeito ao exatna da Saparinten-
adenda para verifi ar se :

a) si a sociedade se acha legalmente constituida; •
b) si o rearimen administrativo da companhia p roporciona as

garantias indispansaveis á regalar exploração dos seguros, II
modo a não periclitarem os interesses dos segurados

c) si o emprego e collocação dos premias o reservas, do toda
a eapeeie, dever-se-hão °parar, seguido os ostatutos, de confor-
midade com o disposto neste regulamento ;

cl) si as estipulações 'reguladoras da distrito tição dos divi•
dandos não v •olam as dispoSições dos arts. 116 e 117 do decreto
n. 434 de 1891; o si os estatutos 'coutem 'sanação para_ a 'fraude
q ue porventura ()acorra na fixação dos proventos liquido,, e
distribuição ou partlha ide ducsos. que infrinjam os Preceitua dos
arts. 113, 114 o 115 do citado decreto n. 434, do 1891.

Art. 25. Depois de instituide d ti lo exame sobro a petição e
os documentos, o s'iperintendente einit + ira o seu parecer desata-

' volvido sobro a regularidade da constituição da sociedade roque-
rente, apreciará as garantias que offerece o capital social ao
exi to e success° dae op3rações de seguro, que formam o objectivo
da assoeiação; salientará os incmavenientes, as omissões o as
falhas que se lhe afigurarem existir no plano de operações, no
regimen da apuração dos resultados o da distribu'çã,o dos pro •
ventos, propará, as me-lidas qu) jalg Ir devorem ser tomadas no
sentido de aasegurars a garantia (10S teraij ,s dos segurados e
que lhe parecerem necessaria exigir que se. incluam .no con-
tracto ou estatuto social, como condição á ~coesão cia autori-
zação para funccionar. ' •

Art. 23. O Ministro da Fazenda, á vista da petição devida-
mente informada e instruidea rasolverá cone-alar ou recusar a
autorização para funcciona,r, canformo melhor entaladela dando
em um e outro eis r . o fundamento capital de soa (tecias&

Art. 27. Si ao Ministro p ‘recar nocessaria a inclusão' da
clausulas que repute assocuratorias da situação dos segurados
ou dos interesses public,os, poderá exigir mi L a companhia comi-
templo as medidas lembradas outro as clawailas ,J03 estatutos o
só (remis de assim prática lo coma-lerá a autt:,rizlça,i.

Art. 2. Esta autorização constará :1 ,) nata corto--puente, que
fará menção do todas as CO:1,1i,:&)3 fl Do O 10 5- .rt) o entenda
impor a concessão d L autorização pira fenceioner a -sociedade.
Ela será lavrada pelo secretario da Sup)rietn,leccia, suh-
sc:ripta pelo superintendente e assignula pelo NI,iiistro da Fa-
zenda, que pad-Irá antes da assignatura :ia me una ouvir a
Directoria do Co:Iterados° do Thesouro Federal, si assim lhe
Parecer conveniente.
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Art. 29. A cãrta-patente não será entregue ao representante
da companhia sem que este apresente ao secretario da Superin -
tendencia o conhecimento do deposito da quantia de 200:000$
em dinheiro ou apolices da divida publica federal, nos cofres do
Thesouro Federal.

Paragrapho unico. Este deposito deverá sempre permanecer
em estado de integridade : quando a deducç'áo das multas pe-
cunharias e das quotas de fabricação não prestadas em tempo o
reduzirem será a sociedade obrigada a completal-o antes de
poder continuar a operar.

'Art. 30. O secretario, depois cio inscrever o conhecimento em
livro proprio, dando-lhe numero de ordem e fazendo as annota-
ções precisas para iudividuaçã,o do titulo archivel-o-ha.

Art. 31. E' licito á sociedade, a qualquer accionista e aos
terceiros interessados obter certidão do conhecimento do deposito
archivado, nos termos do artigo anterior.

Art. 32. De posse da carta-patente poderá a companhia ence-
tar as operações de seguro terrestre e maritimo, guardados os
preceitos da legislação em vigor, sobre tal especie de operações,
o observando no desenvolvimento das mesmas as disposições do
decreto legislativo n. 294, de 5 de setembro de 1895, e do acto
regulamentar do mesmo, expedido com o decreto n. 2.153, de 1
de novembro do mesmo anno.

SUB-SECÇÃO

DAS -COMPANHIAS NAdráN-AES QUE JÁ EXISTIREM CO?. OCCASIÃO DA
RXECtIÇÃO DESTE DECREI`O

Art. 33. As sociedades anonymas nacionaesede seguros ter-
restres e maritimos que já funecionarem no Brazil por occa.sião
da promulgação do decreto que approvar este regulamento,
deverão declarar officialmento dentro do prazo de 60 dias, a
contar da referida homologação ao Ministro da Fazenda; que
se subinettem ao regimen do mesmo decreto e acceitam o com-
promisso das obrigações noite prescriptes.

Art. 34. A companhia que deixar de fazer tal declaração
será privada tia faculdade de effectuar novos contractos de se-
guros ne Brazil, limitando-se, de então em doente, a embolsar
as prestações dos seguros vigentes, até essa data, o a satisfizer
os eompromissos tomados, conforme os respectivos contractos.

Art. 35. A's companhias de seguros terrestres e maritimos é
licito, no acto de fazer a declaração exigida no art. 33 supra,
pedir ao Ministro da Fazenda a ereiceeaão de prazo para dar
cumprimento a todas as obrigações impostas neste regulamente
inclusive o deposito da qüantia. de 200:000$,
pra poder ser expedida, a carta-patente.

exigido no

Art. 36. Para a concessão do prazo a rue Re refere o art. n5,que não poderk ser maior de um anno, é essencial que a com-
Familia instrua a petição com documentos elle demonstrem

- a sua Situação actual, e com balanços e contas do ultimo Mn°
saciai, já ou ainda não approvados pela nssereblea, eral, re-
lação das operações de seguros levadas a eifeitõ até a data da
apresentação da polido.

Paragrapho enjoo. Do balanço men a companhia junter deve
constar possuir ela bens coteststentes em immovels, titules da
divida publica, valores hen cotados na Bolsa e credites 'garan-
tidos por hypotheca, que possam assegurar a realização do de-
posito no prazo que pedirem, sempre que tal realização não se
passa presumir possivel por meio de chamadas á conta das-acções
subseriptas.

Art. 37. Desde que,- fin lo o prazo que lhes foi eoncedido, esti-
verem as companhias habilitadas a preencher as exigencias e
'cumprir as obrigações impostas neste regulamento, ser-lhos-ha
expedida carta-patente, que fiel, em todo o caso, dependente daa presentação por parte da companhia do conhecimento compro-
bateria ele realização definitiva do deposito de 2O0:000-e,
prazo toncedido.

Pat. 38. As companhias de seguros terrestres e rnaritimos,
'existentes na Republica por oecasião da execução deste regu-
lamento, que continuarem a operar sem fazer a decleração
art. 23, ou sem obter, a carta-patente, terão do recolher aoThesouro 10 o/. das prestações que houverem embolsado dos
novos contractos de seguros.

Paragrapho unico. As que reincidirem pela terceira vez no
caso previsto na disposição do art. 38 serão privadas de fun-
ccionar até que se habilitem nos termos deste regulamento o
não lhes será permittida a concessão do qualquer prazo para
esse fim.

Art. 39. Não tendo a companliji. realizado, nos 15 dias da
intimação feita por ordem do superintendente da tiscalização: o
recolhimento dos 10 0/„-. a que se refere o artigo antecedente,
será a impertancia, quando tratar-se do companhia nacional, ,
cobrada jedicialmente, o tratando-se de companhia estrangeira,
lescontaila no depesito que deve ter realizedo no Thesoure.

Art. 49: A companhia de seguros que incorrer na disposição
lo art. 37 supra não poderá requerer nove atitorizaeão pera
ruuçcionar no Brazil.

SECÇÃO

Das companhias estrangeiras de seguros terrestres
e maritimos

SUB-SECÇÃO I

DAS COMPANHIAS ESTRANGEIRAS QUE BE ESTABELECEREM DE NOVO

Art. 41. Não poderão funccionare no Brazil as companhias de_
seguros terrestres e maritimos que tiverem sua sede em pais
estrangeiro, sem prévia autorização do Governo.

Art. 42. As companhias que pretenderem obter essa ante-
Tez ição deverão solicital-a do Ministro da Fazenda por intermedio
da Superintendeneia da Fiscalização, instruindo sua petição:

a) com documentos que provem a sua existencia legal not
peiz onde tiverem sua sede;	 •

b) com um exemplar dos estatutos: 0-'
lettra a) deverão ser with,. • 	 . eeaes e os dccurnentos da
Brazil no paiz onde —mimados pelo representante do
cons ul	

e-
, .0 companhias tiverem sua sede, ou pelo

h, iVo

ei . ás companhias é licito juntar, além destes documentos,
todos os que julgar necessarios para prova de seu direito.

Art. 43. Na petição em que solicitarem autorização para
fonceionar, deverão as companhias estrangeiras determinar,
em cifra precisa, o capital de operações para os seguros reali-
zados e e realizar no Brazil.

ParagraPho unte(); Na mesma petição deverão as referidas
companhias assumir a obrigação de manter na cidade do Rio de
Janeiro a sua agencia principal, com plenos poderes para re-
solve: todas as questões que se suscitarem, quer com os parti-
culares, quer com o Governo.

Art. 44. As cempenhias se obrigarão tambem a manter nas
ca,pitaes dos Estados, onde lhes convier tomar seguros, um
ageate com 03 poderes neceesarios para assumir as responsabi-
lidades que cabem á agencia principal em virtude deste regu-
lamento.

Art. 45. As companhias declararão submetter-se,em todas as
suas relações com o Governa e 03 particulares, ás leis e eee
tribuna-es brazileiros, o ficam sujeitas ás disposiee--

, 
:direites °bile

as sociedades anonymas, no tocante	 mie regelaá . - •
igações entre a sociedade e .^—	 etae&g

quer interessados . ,.‘13 credo-11es, ee:eiõrilstail e miaes-e'
, que liVée-efil derliicilio no Brezil, embera

-
ausee‘e-Ln:t e. s4. (5. Êemiliriade, a petiçãO para apiiraeãe flaa ecniflições
exigidas na arte 52 e reais disPosiOés dei decrete n. 434, de
i891, e tento em ationeão a sltilação de companhia e as ga-
rantias de solvabilidade é bati administração que offerecerem,
o superintendente expenderá ao Ministro da Fazenda; he
relatoriee seu parecer sobre a mesma, fazendo a aprZiciação de
todos os elementos de constituiç5o 1 runccionamento e de
prosperidade offerecidos pela eempanhia o concluirá opinande
pela acceitação ou rectrea de autorização.

Art. 47. Si lhe parecerem- necesetrias alterações ou Milita-
mentes fie clausulas ou estipulações estatutorias ou •contra-
etuaes, propol-as-ha, justificando ou fundamentando o seu

Ari. 48. Concedida pelo Ministro a autorização, deverá,
antes de expedida a carta-patente, fazer a companhia o deposito
de 200:000$ nos cofres do Thesouro Federal, em dinheiro ou
apoucas da divida publica federal.

Art. 49. Feito o deposito,ordenerá o Ministro da Fazenda que
se expeça a carta-patente, nos termos estabelecidos neste regu-
lamento.

• A c o-ta-patente deverá ser archivada na secretaria da Super-
intendencia da Fiscalização, na Junta Comtnorcial do Dietricto
Federal e publicada no Diario Officiat.

Art. 50. A agencia principal que as companhias ale seguros
terrestres e inaritimos corre o dever de ter na C,a,pital Federal
da Republica achar-se-ha investida dos poderes necessarios
para decidir tolas as propostas de seguros feitos no Brazil, re-
cusando-as ou acceiten lo-as, o, neste caso, emittindo as a
lices definitivas.	 po-

Art. 51. Reputa-se acceite e proposta para o seguro si -a
agencia,' dentro de 15 dias do recebimento (Ia mesma, não re-
cusal-a, e embolsar a quantia correspondente á le prestação
feita pelo proponente, ainda que não tenha einittido a apolice.

,xrt. 52. A agencia príncipel deve dar recibo da proposta e
liquidar os sinistros e as reclamações dos segurados.

.SUB-SECÇX0

DAS com pArmas E S T RANGEIRAS QUE ESTIVEREM rumem:vamo° POR.
°OCASIÃO DA PROMULGAÇÃO DESTE DECRETO

Art. 53. As companhias de seguros terrestres e maritimoe,
que estiverem funecioealelo no Bra,zil por occasiãe da proinul,
Ração deste decreto, deverão, dentro de preze . de 60 dias, a
contar da publicação do mesmo, declarar ao superintendente
que se conformam com o regímen. deste ' decreto e requerer ao
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Governo, por intermedio da Superintendencia da Fiscalização
que sejam admittidas a fazer o deposito de 200:000$, para po-
derem continuar a funccionar.

Art. 54. Não sendo a petição apresentada dentro do GO dias
da publicação deste decreto, deverá a Superintendencia da Fis-
calização levar o facto ao conhecimento do Ministro da Fa-
zenda, propondo a suspensão da permissão para funccionar,
que houver sido concedida á referida companhia, nos termos dos
arts. 46 e seguintes do decreto n. 434,de julho de 1891.

Art. 55. A' companhia estrangeira que houver incr rre'a asa
suspensão da faculdade do funecionar no Brazil só é licito em-
bolsar as prestações dos seguros vigentes até a data da sus-
pensão e satisfazer os compromissos tomados, conforme os re-
spectivos contractos.

Art. 56. A' companhia estrangeira suspensa da faculdadeade
operar no Brazil é permittido solicitar nova autorização para
funccionar, habilitando-se nos termos deste decreto.

Art. 57. Requerendo a companhia estrangeira do seguros
terrestres e marítimos que já funccionava, por occasião da pu-
blicação deste decreto, dentro do prazo de 15 dias, para fazer o
deposito de 200:000$ e ser admittida, a funccionar no Brazil,
deverá instruir a sua petição com urna relação nominal de todos
os seguros por ella garantidos e em vigor no territorio da Re-
publica, com indicação do numero de cada apolice, o nome da
pessoa segurada, o capital segurado, o premio ou prestação
annual e a quanto monta a reserva referente á apolice na data
da publicação do decreto.

Art. 58. A despeito de funecionarem as companhias ou so-
ciedades anonymas estrangeiras, por força da autorização con-
cedida nos termos do decreto n. 434, do 4 de julho do 1891, ser-
lhes -hão passadas caras-patente, DOS termos deste decreto, si o
requererem, ou registradas as que tiverem na Secretaria da Su-
perintendencia da Fiscalização das Companhias de Seguros.

Art. 59. Feito o deposito de 200:000$ no Thesouro Federal e
archivado na Superintendencia o conhecimento do mesmo, podorá
a companhia funce.ionar, ficando sujeita ás obrigações estabele-
eidas no presente decreto.

sEcçÃo iti

DISPOSIÇÕES APPLICA.VEIS AS COMPANHIAS DE SEGUROS TERRESTRES E
MARITIMOS NACIONAES E ESTRANGEIRAS

Art. CO. As companhias de seguros terrestres e maritimos
nacionaes e estrangeiras só poderão acceitar riscos de cada se-
guro correspondentes a 20 04 do capital realizado no Brazil.

Art. 61. Este capital só poderá ser representado por valores
nacionaes, taes como; ias:nov(31s situados no territorio da Repu-
blica,, hypotheca sobre esses bens, apolices da divida publica fe-
derale deposites em estabelecimentos bancarios que funccionarem
no Brazil.

Art. 62. As companhias de seguros terrestres e maritimos não
po lerão operar sobre seguros de vida, nem ampliar o circulo de
operações além do seu objectivo institucional.

Art. 63. No fim do cada semestre, e dentro dos deus mezas
seguintes, apresentarão as companhias á Superintendencia da
Fiscalização um relatorio minucioso das prestaçõss recebidas,
correspondentes aos seguros torrestres e maritimos realizados
durante o semestre.

Art. 64. A importancia dos premies ou prestações recebidas
no Brazil pelas companhias de seguros - será, depois de deduzida
a quantia precisa para despezas geraes, sinistros, dividendos e
pagamentos aos segurados, empregada em valoras nacionaes,
taes como : apolices da divida publica, immoveis no territorio
da Republica, e hypothecas sobre propriedades e immoveis ru-
raes a curto prazo.

Art. 65. As companhias naciona,es de seguros terrestres e
maritimos e as agencias das companhias estrangeiras, que tune-
cionarem no Brazil, manterão em dia um registro geral das
apolices em vigor na Republica.

Art. 66. Deste registro extrahirão trimestralmente um
quadro que remetterâ'o à Superintendencia da Fiscalização, com
dados precisos sobre os contractos a que se referem as apo-
lices.

Art. 67. A' Superintendencia é falcultado o exame da escri-
pturação do registro geral sempre que julgar necessario, para o
que ficam as companhias na obrigação de exhibirem o livro mi
livros de registro, quando lhes for exigido.

Art. 68. No registro -geral deverão ser inscriptas todas as
apolices emittidas ou renovadas durante o anuo, com indicação
em colurnnas separadas :

a) do numero da apouco;
b) do nome do segurado ;
c ) do objecto do seguro e sua situação
d ) da importancia segurada;
e ) da data do inicio do seguro
f) da data da sua terminação
g ) do premio recebido

Paragrapho unico. Si o seguro tiver prazo que exceda do 31 de
dezembro do atino corrente, far-se-ha no registro menção dos
dias a correr e da parto do premio proporcional a este prazo.

Art. 69. As companhias nacionaes do seguro terrestre e
maritimos e as agencias das companhias estrangeiras que fun-
acionarem na Republca deverão communicar semestralmente á
Superintendencia a situação das suas reservas.

Art. 70. A reserva de segurança, consistente no deposito de
200:000$ a que são obrigadas as companhias de seguros nacio-
naes e estrangeiras, só pôde -ser affectada por despezas que
entendam com accidente,s imprevistos que exijam a effectividado
prompta das responsabilidades tomadas nos centractes de seguros,
com pagamento de multas o indemnização judicialmente decre-
tadas e não pagas pontualmente.

Art. 71. A impossibilidade do pagar os sinistros e dos-
pezas constitue fundamento para a dissolução da companhia e
deverá ser levada ao conhecimento da Superintendencia da Fis-
calização em exposição documentada, para promover os termos
do processo da liquidação, de aceordo com as disposições do de-
creto n. 434, de 4 de julho de 1891.

Art. 72. A' companhia que não pudor completar o deposito
de 200:000$. desfalcado com o pagamento das despezis a que se
refere o ar t .68 supra, será cassada a autorização para funcionar,
e promoverá a Superintendencia sua liquidação.

Art. 73. Sempre que dos relatorios e documentos que, se-
gundo esto regulamenta, são as companh i as do seguros ter-
restres e maritimos que funceionarem no Brazil obrigadas a
apresentar á Superintnidencia, verificar esta que o capital e as
reservas, neeessarias para garantir as operações, estão desfal-
cados, notificará á companhia para integralizar um o outras,
em prazo que fixará, sob pena de ser cassada a autorização
para funccionar o promovida a liquidação.

Art. 74. A autorização concedida ás companhias de se-
guros terrestres ou maritimos que funcionarem na Republica
será tambem cassada:

a) si se recusarem a apresentar os livros o qaaesquer do-
cumentos ao exame do superintendente ;

b) si fizerem declarações inexactas em relatorins, balanços ou
quasquer communicações officiaos.

CAPITULO IV

DAS COMPANIIIAS DE SEGUROS SOB A FÓRMA MUTUA

Art. 75. As companhias ou sociedades anonymas que se pro-
puzerem a operar sobre seguros terrestres e maritimos sob a
fôrma da mutualidade dependerão da autorização do Governo,
para $3 poderem constituir na Republica.

Art. 76. A petição será- dirigida ao Ministro da Fazenda por
intermedio do superintendente da fiscalização e instruida:

a) com o projecto dos estatutos ;
b) com a relação dos subscriptores,em a qual far-se-ha menção

dos nomes, profissão, domicilio e do numero das acções subscri-
ptas.

Art. 77. Na petição deve ser mencionado:
a) o fim e objecto da companhia ;
li ) o togar em que vae funccionar ;
c) o tempo dentro do qual devo ser organizada ;
(1 ) a probabilidade do exilo de suas operações.
Art. 78. A petição deve ser datada e assignada e as assi-

gnaturas reconhecidas, mencionando-se a resideneia dos impe-
trantes.

Art. 79. A petição será sujeita ao exame da Superintendencia
da Fiscalisação para apurar-se

a ) si é opportuna a creação da companhia;
b ) si está apparelhada pelo mecanismo de organização do sou

fundo, formado do conjuncto dos premios dos riscos que assu-
mam á realização do fim a que se propõe;

c ) si as bases para a constituição da sociedade e mais clau-
sulas dos estatutos estão de aecordo com as disposições dos de-
cretos n. 434, de 4 de julho de 1891, n. 2.153, de 1 de novembro
de 1895, e da lei n. 295, de 5 de setembro deste mesmo anno ;

cl) si propõe-se a classificação dos riscos e apresenta-s o
quadro das tarifas, aos mesmos applicaveis e indica-se o modo de
alterar o quadro dos riscos e das tarifas ;

e) si propõe-se o minimo dos valores segurados, indispen•
saveis para que a sociedade se possa constituir solidamente,
assim como a parte da contribuição do primeiro anno, que de-
verá ser realizada antes da constituição da sociedade;

f) si o regimen administrativo da sociedade offorece ga-
rantias aos interesses dos se:idosa

Art, 80. As companhias mutuas do seguros terrestres e
maritimos só poderão acceitar cada risco até 20% de suas
contribuições o reservas.
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Art. 81. Com o relatorio (10 superintendente serão pre-
sentes a petição o peças instructivas ao Miuistro da Fazenda

. que, na hypothese de conceder a autorização, ordenará a ex-
pedição da carta-pdente para • que , a associação- ee possa con-
stituir e fiquem approvados os estatutos, nos termos 'dos
arts. 59 e 60 do delreto n. 434, do 1891. 	 -•	 . •

Art. 82. Praticados os rastos de constituição e de publi-
cidade, de accordo cem a legislação em vigor, solicitará a
companhia da superintendeneia; guia para o deposito da
quantia de 200:000$, praticados os actos exigidos neste re-
gulamento o subsequentes ao deposito, poderá .a sociedade
entrar em operações.

CAPITULO V

REGIMEN DE ,SANCÇÃO,..CASSAÇIG DA «CARTA—PATENTE 0, NUL,-
LIDADES E MULTAS

Art. 83. A sancção . • das disposições do presente regula-
mento dá-se:

a) por meio do eassação da carta-patente. para . funceionar;
b) por .declaração da nullidade dos contractos de seguros

e das apolices ernittidas em execução dos meios; • 	 •
• c) por meio de multas impostas pelos actos de violação dos
preceitos que não affectem a essência . da sociedaale ou das ope-
rações technicas.	 •

Art, 84. As companhias nacionaes que se organizaremao as
estrangeiras 'que pretenderem iniciar operações no Brazil, após
a publicação deste decreto, si realizarem contractos do seguros
terrestres e niar Rimos antes do obterem a carta-patente de an-
torisação para funecionar, incorrerão na multa de l:000, por
seguro que contractaretn, e na de 5:000$ na reincidencia, além
cle ficar ipw facto mina a apolice. Nesta disposição não-se com-
prebende a renovação dos seguros que se vencerem durante esto
tempo.	 .

'Art. 85. As companhias autorizadas a funccionar no Brazil
que racesarern submetter-se a qualquer dos actos de fiscalização
regulada neste decreto, ou procurarem ornittinda inlbr-
maçõessdeixando do-fornecer relatório, balanços ou quaesquer
documentes exigidos pelo superintendente, incorrerão na multa
de 1:00 $ a 2:000a, e na -da cassação da carta-patente para fume-.
cionar na Republica, na -reincidencia..

Art. 86. As companhias que Mia:Tecerem falsas inforwações
ou apre.sentarern dados inexactos sobre os factos que, segundo
este regulamento, devem ser levados ao conhecimento do' super-
intendente, incorrerão na multa de 1- 00$ a 1:000s, e, na
reincidencia, na suspensão da carta-patente pelo tempo que a
superinteniencia fixar, com recurso para o Ministro da Fa-
zenda.

Art. 87. A companhia que 'não completar o daposito des-
falcado, por qualquer dos factos mencionados neste decreto o no
de 1 do novembro do - 1805, dentrosdo prazo de 15 dias, da neti-
ficaçã.o para faael-o, expedida pelo superintendente. incosrera
na pana do suspensão, da carta . patente, até provar • perante.
superintendendo, haver integralizado o deposito., 	 -

•Ari. 88. A companhia que, per conta de terceiros, for inter=
mediaria de operação de seguro terrestre ou maritimo.em .cotn.
panIdas com séae no estrangeiro e sem c..rta-patente para
funecionar • no Brazil, incorrerá em multa igual ao valor
nominal da apslice, obrigação ou qualquer documento indicativo
das responsabilidades sobre vias terrestres ou maxitimas, a qual
será descontada do depositei feito, .quando não satisfeita ein . .48
horas.	 •	 ,„

Art. 89. E' mina a apolice de seguro pianao se verificar
que não foram pagos os impostos devidos.

Art. 95. Nos casos em que este regulamento decreta a nulli-
dado da apslico de seguro, fiei a companhia obrigada, á resti-
tuição dos prernios que houver recebido o á prestação das perdas
e damnos a quem de direito.

CAIITULO

DISPOSMES GERAES

Art: 91. As cartas-patentes estão sujeita ao sello -eststuido
no n. 30 do § 40 da tabella 13, anuoxa ao decreto n. 3.564, de 22
do janeiro de 1900. •	 .	 • .

Arr. 02. A,correspondencia. da Superintendendo, gosará de.
franquiapostar:	 .	 ,.

Art. 93. As multas comminadas neste regulamento serão
pagas na Capital Federal, na Recebedoria do Thesouro Federal,
dentro de 15 dias do sua notificação, sob pena de serem cobradas t
judicialmente.

Art. 9L Das multas impostas polo superintendente caberá
recurso para 6 Ministro 'da. Fazenda, interposto dentro . da 10
dias, a datar da notificação ou da publicação da imposição no
Diario	 .

Paragrapho unico. Os prazos á que se referem este e o artigo
anterior contar-se-hão para os Estados com o aecrescirno de
30 a 60 dias, segundo a tabella que o Ministro da Fazenda ex-
pelir...

Art. 95.' Depois de interpostos serão os recursos informados
pelo superintendente, no prazo de oito dias, a contar da data de
sua entrada na repartição e remettidos nesse prazo ao Ministro
da Fazenda.

Art. 96. Os recursos serão acompanhados do conhecimento
do pagamento da multa.	 .

Art. 97. As companhias de seguros terrestres e maritimos são
obrigadas a cammunicar à suporintendencia os nomes de seus
directores, dos membrds do, conselho fiscal o dos agentes nos
lugares em que - fucccionam ; outrosina deverão communicar
qualquer alteração que ocorra nesse pessoal.

Revogam-se as disposições em contrario.

TITULO III

DA SUPERINTENDENOIA DOS SEGUROS DE Vil-A

CAPITULO 1

DA OUGANISAÇÃO DA SUPERINTENDENCIA DOS SEGUROS DE VIDA

: ,Art. 93. A •Superintendencia dos Seguros de Vida é, conto-a de. ;-
Seguros terrestres e nutritimos, parto integrante da repartição
da Superintendendo, Geral dos .8eg,urcs e exercera.nos termos
deste regulamento a fiscalisação das companhias nacionaeá
e estrangeiras . daquella natureza, que estiverem funceioimieha
na época da sua promulgação, bera Como das que posteriormente,
se estabelecerem e operarem no paiz.
^ Art. 99. O pessoal da Superintendendo. dos Seguros do Vida • '.
compor-se-ha:

De um cheta com o titulo de superintendente ; de tres, auxi-
liares do mesmo; do um secretario, que terá a seu cargo o ar-
clavo ; de iQl1S escripturarios e de um continuo.

Art. 100. O pessoal será de nomeação do alinisterio da Fa-
zenda., não terá direito á aposentadoria e será conservado em-
quanto bem servir.	 •

Paragra plio unico.. Nos impe limentos serão substituidos: o su-
perintendente pela pessoa que o Ministro da Fazenda nomear,
o secretario pelo eseripturario que o superirOndente designar..

Art. 101. A retribuição do pessoal da Superintendenda será
effectuada 'de accordo com a tabella annexa a este regulamento
e for-se-lia pela tundo constituido para aquelle fim pelas contri-
buições das companhias de seguros . que • funccionarem na Re-'
publica.'

Art. • 1a2. As •contribuições serão recolhidas ao Thesouro
Federal nos prezes fixados neste regulamento .e escripturadas
estila do serviço de fiscalisa.ção exercida pela Superintendencia
e' Dão Serã) incorporadas na receita publica. -

Art. 10.3. À retribuição de que trata este artigo será conside-
rada gratificação o corno tal, dependente do effectivo exercicM,
eas fueceões ; po lendo, porém, o Ministro da Fazenda conceder
a testa empregados licença, por motivo de molostia ou outro at-

•tendivel, para o , effeito unico de não perderein os respectivos
cargos.

Art. 104. A- fiscslisação do funeeionamento da repartição ti.
cara á Cargo do etiperintendente, que regulará a frequencia do
pessoal, o tempo de duração do expediente, a distribuição do .
serviço, de modo a dar-se psompta expedição ao processos) oe-
tudo dos papeis sujeitos á Superintendendo..

.Art. 105. O Ministro da Fazenda, no começo de cada anuo,
fará organisar o orçamento pré vio da receita e despesa
Superintendencia.; lixando a contribuição eorn que., cada com,
patina de seguros deverá concorrer para as .despezas da re-
partição fiscalisadora.

Art. 106. No acto que fixar o quantitativo das contribuições
será merealo o prazo para as entradas das mesm is, cornminan-
do-se, no caso de fletira, multas, que não poderão exceder de
20 0/s. da prestação a enchia% e no de omissão ou recusa de .-
realisar a contribuição, caucellamento da autorisação coacedida . ,
para funccionar.'

Art. 107. O sano annual do fundo da fiscalisação será trans-
portado para o anuo seguinte e levado á conta da de cada com-
panhia na propareão do suas contribuições.-
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Art. 108. Si a fiscalisação a cargo da Suporintendencia do-
pando: de exames locais, ou de diligencias fora da repartição, o
superintendente poderá requisitar ao Ministro da Fazenda pes-
soal idoueo, afim do proceder'aquelles exames e diligencias.

CAPITULO 11

auassnicçao, COMPETENCIA E EXERCICIO DA SUPERINTENDENCIA DOS
SEGUROS DE VIDA

"Art.' 109: A SuPerintendoticia dos • Seguros de Vida tem jua
risd loção em toda a RePriblica...	 „ .

§ 1 . 0 Os agentes que as companhias de seguros mantiverem nas
capitaos ou em quaesquer cidades dos Esta los, 'nos termos do
§ l • do art. 4° do decreto n. 2.159, de 1 do novembro do 1895,
ficarão sujeitas directamente á jurisdieção da Superintendencia.

§ •2.° Os..exames das_ documentos raforentas .as .operações
sujeitas á fiscalisação repressiva da Superintandencia serão
feitos por esta, para o que sar-110-hão proporcionados todos os
elementos pelas companhias e seus agentes, que remetterão os
documentos necessaraos a instruirem o estudo que a Repartição
fiscalisadera tiver de fazei.

§ 3.° As diligencias e °miau locaes a que se refere o art. 108
poderão ser encarregados pelo Ministro da Fazenda a empre-
gados da Delegacia Fiscal, 'sendo o resultado do taes exames
commuriicado sem demora directamente ao superintendente.

Art. 110. A' Superintendoncia colmate, no exercicio da fisca-
lisação preventiva das companhias de seguros, que pretenderem
funecionar na Republica:

a) receber as petições que as referidas companhias dirigirem
ao Governo, solicitando autorisação para fauccioaarem na Re-.	 ,.
publica ;

b ) instituir sobre taes petições e os documentos q te as. acom-
panharem e que provarem a legal constituição das companhias,'
segundo as disposições dos arts. 55 e 58 do decreto n. 434, do 4 de
julho de 1891, e arts. 2°,. 3° e 4° do decreto n. 2.153, de 1 de no-
vembro do 1895, os exames precisos para apurar a organisação
regular das referidas saciedades ;	 •

c,) apresentar. ao Ministro da Fazenda relatotio sobre a lega-
lidade da constituição das cornpanhias, concluindo pela couve-
niencia ou não da concessão do autorisação para funccionar na
Republica, ou propondo nos estatutos das , companhias .estran-
geiras as alterações que lhe parecerem necessarias, nos termos
do art. 59 do decreto n. 434, do 4 de julho de 1891

d ) expedir guia . paras) deposito de garantia e para o pagamento
das contribuições e das multas impostas ás companhias

e) fiscalisar o funccionamento da a companhias e verificar si
suas operações se conformam aorn os estatutos approvados com a
carta de autorisação e com ,as disposições das leis da Republica.

	

Art. 111. Ao superintendente compete:	 •
a) a direcção da repartição da Suporintondencia, provendo

o seu regular funccionamento e solicitando do Ministerio da
Fazenda as medidas que julgar necessarias para a efficacia da
fiscalisação.quer preventiva quer repressiva ;

"b) estabelecer o modelo da escripturação dos livros da„Super-
intendancia ;

c) abrir, rubricar e encerrar os livros da escripturação ;
a) ordenar a inscripaão e registro das companhias, que obti-

verem carta-patente de autorisação para funccionarem na Re-
publica ;	 .

e) propór a nom. Tição, suspensão e demissão dos empre-
gados que lhe forem subordinados ;

f) proferir daspeclie nos requerimentos que lhe forem diri-.
gidos pedindo tcertidões e qusesquer outras medidas

g) formular parecer definitivo e relatorio, em termos
concisos, sobre os podidos de autorisação das ,companhias de
seguros para funccionarem .na Republica ; -

h ) : exercitar ,os actos do fiscalisação repressiva das compa-
nhias de seguros que tainccionarem na,'Republica—instituindo
ou mandando Snstituir.,exame nos livros e 'nos documentos
das mesmas ; impondo as multas que nos casos couberem
mandando lavrar pelo secretario autos do infracções gra-
ves dos estatutos ou das cartas-patentes 'que acarretem a
pena, de privação da autorisação para funccionar ;

i) apresentar ao Ministro da Fazenda até o fita de março
o relatorjo das operações da tiscalisação da Superintendencia
no anno anterior ; nesse relatorio fornecerá dados estatisticos
detalhados que proporcionem elementos a ajuizar da acção
da fiacalisação sobro o desenvolvimento das operações,
seguros, a garantia do exacção o regularidade do nne-
cionarnento das companhias ' da. teguros, ,o ,emprego .dcis pra-
mios e das reservas em titulos naelonaes, a distribuição dos
dividendos realisada pelas companhias na Republica o no
estrangeiro e quaesquer esclarecimentos sobro a situação
economica das companhias.

Art. 112. Compete ao secretaria,:
a) dia igir o serviço da eserlpturação a Snperinteridaneta,

distribuindo aos escripturarios . os trabalhosque entenderem
com as companhias' nacionap,s e estrangeiras, e affectarain
as' duas phases da fiscalisação, a preventiva e a repressiva ;

b ) organiaar es quadros estaSisticas referentes aos actos tio
.funccionamento das eompanhias, que deverão acompanhar o
relatorio do superintendente;

e) registrar as earias-patentos de autorisação das com-
panhias expedidas pida Ministro da Fazenda ;

d) lavrar as guias para a entrada dtas contrib, uições, , dos
depositos o das multas noa coes do Thesouro ; •

e) arei:lavar, depois a
	 cofies

o inscrever na livro lio registro,. um
exemplar dos - estatutos da companhia autorisada e o numero
do Diario 0,07ciol em que se der a publicação ordenada nos
arts: 47, § 3°, do .decreto p. 431, de 4 de jullaa de 18'.)1, p
3°, paragraphe unico, do decretou. 2.153, do 1 de novembro , de
1895;
• f) lavrar as portarias, fazer os °Meios, formular Os ternos

de infracção e escrever ', todoá oa actos que caibam ao super-
intendente expedir ;

g) organisar a f Alia para o pagamento dos funccionaries da
Superintendencia, á viata do livro dá frequenCia, que ficará a
seu cargo, cabendo-lha' abrir e fechar diaritsmenteo,pento.

Art. 113. As attribuiçõeá dos eacripturarioa serão diScrimi-
nadas em portaria do superintendente, inscripta no protocollo
da repartição a cargo do coatinuo ou de qualquer dos escriptu-
rarlos que o secretario designar.

Art..114. As notificações ordenadas pele superintendente, por
funcção propria ou em. execução de acto do Ministro da Fa-
zenda, serão feitas pelo continuo, .que certificará o .cumpri-
mento da ordem ou portaria. 	 .

Art. 115. Para completo desempenho da funcçãe fiscalisadora
da Su perintendencia é facultado ao superintendente ordenar o
exame da °seri pturação dos livros e documentos, afim de:apurar
si são observadas as disposições da lei de 5 de aetembro . (1e. 1895
( a. 294) e d,) decreto n. 2.159 do mesmo afino, quo regulam
o . .emprego dos prêmios e das reservas, e .do decreto n..434,. de
4 de julho de 1891, e mais legislação em vigor, referentes íts
sociedades anonymas estrangeiras.	 •	 .	 ,

Art. 116. A' Suparintandeneia a concedida ampla factilda.de de
fiscaiisaçãa ; não lho sen lo, porém, permissivel immiicuir-se »os
actos propriamento de , gestão e administração das sociedades
tiscalisadas.

CAPITULO Ill

CONDIÇõES DE PUNCCIONAMENTO_ DAS COMPANHIAS DE SEGUROS DE
VIDA

devidamente legalisados; que provem: -• -
a) que a sociedade 23 e0DStitIlill com observancia das dispo-

ações do capitulo 3° do decreto n. 424, de 4 ile julho da 1891
) que foram praticados os actos do publicidade estabelecidos

no art. 80 do citado decreto. -
Art. 119. Em livro proprio da Suparintendencia será registra lo -

o certificado do Oleia' do registro de hypothecas da .séde da
sociedade, de que trata o art. 81 do decreto n. 434, de 1891.

Art. 120.. O requerimento será, depois do inscripto sob nu-
mero de entrada no protocollo, sujeito ao exame da Superintew
dencia para verifiaar-se:

a) , i a sociedade se acha leg,alrneate coastituida ;
b) si o regimen administrativo da companhia proporciona as

garantias indispensavois á regular exploração dos seguros, de
modo a não periclitarem os interesses dos segurados;

, c) si o emprego e a collocação dos premios o reservas, de toda
a espade, dever-se-hão operar. segun to os estatutos, de confor-
midade com o disposto neste Regulamento

d) si as estipulações reguladoras da distribuição dos divi-
dendos não violam as disposições dos arts. 110 6.117. do decreto
n. 434, de 1891, e . si os estatutos conteein sancão para a fraude,
que porventura occorra na fiação dos proventos liquidos, o dis-
tribuição ou partilha de lucros, que infrinjam os preceitos
dos arts. 113, 1140 115 do citado decreto n. 434, do 1891.

SECÇÃO

Das companhias naclonaes
SUB-SECÇÃO I

DAR QUR 5 CONSTITU(REN1 NA ,VIGENCIA DIATE DECRETO

Art. 117. As sociedades anonymas qua ao constituirem, depois
da esacução deste decreto, cain o fim de' operaram sobre seguros
de vida, deverão, antes de funccionar, requerer ao Ministro
Fazanda, por intermedio da Superintendem»), de Fiscalisação das
Companhias de 'Seguros, mie se lhes 'expeça earta-patenle
au torisação.

Art. 118. A petição deverá ser instruida com documentos,
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Art. 121. Depois de instituido detido ensine sobre a petição e . -
os documentos, o superintendente emittirá o seu parecer desen-
volvido sobre a regularidade da constituição da sociedade roque-
rente, apreciará as garantias que °Xeroco o capital social ao
exito e successo das operações do seguros, que formam o obje-
ctivo da associação ; salientará os inconvenientes, as omissões e
as falhas que se lhe afigurarem existir no plano de operações,
no regimen da apuração dos resultados e da distribuição dos

. proventos ; proporá as medidas que julgar deverem ser tomadas
no sentido de assegurar a garantia dos interesses dos segurados
e que lhe parecerem necessario exigir que se incluam no cols.-
tracto ou estatuto social, como condição á concessão da autori-
sação para funccionar.

Art. 122. O Ministro da Fazenda, á vista da petição, devida-
mente informada e instruida, resolverá conceder ou necusar a
autorisa-ção para funccionar, conforme melhor entender, dando
em um o outro caso o fundamento capital de sua decisão.

Art. 123. Si ao Ministro parecer nocessaria a inclusão de
clausulas que repute assecuratorias da situação dos segurados
ou dos interesses publicos, poderá exigir que a companhia
contemple as medidas lembradas entre as clausulas dos estatutos
e só depois do assim praticado concederá à autorização.

Art. 124. Esta autorização constarás de uma carta-patente
que fará menção de todas as condições que o (Sovem) entenda
imo& á concessão da autorisação para funccionar a sciedade.
Ella será lavrada pelo secretario da Superintendencia, subseripta
-pelo superintendente e assignala pelo Ministro da Fazenda, que
poderá, antes da assignatura da mositst, ouvir a Directoria do
Contencioso do Thesouro Federal, si assim lhe parecer con-
veniente. -

Art. 125. A carta-patente não será entregue ao representante
da companhia sem que esta apresente ao sesretario da Super-
intendencia o conhectmento do deposito da quantia de 200:010$,
em dinheiro ou apolices da divida publica federal, nos cofres_
do Thesouro Federal.

Paragrapho unico. Este deposito deverá sempre permanecer
em estado de integridade : quando a deducção das multas -pe-
cunharias e das quotas de fiscaltsação não prestatlas em tempo
o reduzirem será a sociedade obrigada a completai-o antes do
.poder continuar a operar.

Art. 126. O secretario depois de inscrever o conhecimento em
livro proprio, dando-lhe numero de ordem e fazendo as anuo-
tações precisas para-individuação do titulo, archivad-o-lia.

Art. 127. E' licito á Sociedade, a qualquer accionista o aos
terceiros interessados obter certidão do conhecimento do .deposito
archivado. nos termos do artigo anterior.

Art: 128. De posse da carta-patente poderá a companhia
encetar as operações de seguro de vida, guardados os preceitos
da legislação em vigor, sobre tal espoai° de operações, e Obser-
vando no desenvolvimento das mesmas as disposições -do decreto
.legislativo n. 294, de 5 de setembro de 1895, e do acto regula-.
men tar do mesmo expedido com o decreto n. 2153, de 1 da no-
vembro do mesmo anno.

SUB-SECÇÃO .11

DÁS •OMPÁNIIIÀS NACIONAES QUE JA EXISTIREM POR OCCÁSII0 DÁ EXECUÇÃO DESTE
DISCRETO

Art. 129. As sociedades anonyinas naciono,es de seguros de
vida que já funccionarem no Brazil por ocusião da promulgação
do decreto que approvar esta regulatneuto, deverão declarar
officialmente ao Ministro da Fazenda que se submettein ao regi-
men do mesmo decreto e acceitarn o compromisso das obrigaçoes
nelle prescriptas.

Art. 130. A companhia que deixar de fazer tal declaração
será privada da faculdade de effectuar novos contrabtos de
seguros no Brazil, limitando-se, de ent5o em deante, a embolsar •
as prestações dos seguros vigentes, até essa data, e a satisfazer
03 compromissos tomados, conforme os respectivos contractos.

Art. 131. A's companhias de seguros de vida é licito, no acto
de fazer a declaração _exigida no art. 129 supra, pedir ao Mi-
nistro da Fazenda a concessão de prazo para dar cumprimento a
todas as obrigaçõea impostas neete regulam'enta, inclusive o •
deposito da quantia de 200:000$, exigido no art. 144, para poder
ser expedida a carta-patente. .
• Art. 132. Para a concessão do prazo a 'que se refere' 'o
art. 131, que não poderá ser maior de um anno, é essencial que
a companhia instrua a petição com documentos que demonstrem -
a sua situação actual, e com balanço e , contas do ultimo anno
social, já ou ainda não approvados pela assembléa geral, relação
das operações de seguros levadas a effeito até a data da apre-
sentação da petição.

Paragrapho unico. Do balanço que a companhia juntar deve
constar possuir alia bana consistentes em immoveis, titules da
divida publica, valeres bem cotados na Bolsa e creditos garan-
tidos por hypotheca, que possam assegurar a realisação do depo-.

sito no prazo que pedirem,- sempre que tal realisação não se
possa presumir passiva' por meio do chamadas á conta das acções
subscri ptas

Art. 133. Desde que, findo oprazo que lhes for concedido, esti-
verem as companhias habilitadas a preencher- as exigencias e
cumprir as obrigações impostas neste regulamento, ser-lhes-ha
expedida carta-patente, que fica, em todo o caso, dependente da
apresentação por parte da companhia do conhecimento, compro-
batorioa realisação definitiva do deposito do 200:000$ no prazo
concedido. - .	 ,	 .

Art. 134. As companhias de seguros de vida ja existentes na
Republica, por °ocasião da execução deste regulamento, que
continuarem a operar sem fazer a declaração do art. )29 ou sem
obter a carta-patente, terão de recolher ao Thesourca 10 0/,; das
prestações que houverem, embolsado dos novos contractos de se-
guros.

Paragrapho unico. As que reincidirem pela terceira vez no
caso previsto na disposição supra serão privadas de func.
cionar até que se habilitem nos termos deste regulamento e não
lhes será pormittida a concessão de qualquer prazo para esse
fim.

Art. 135. Não tendo a companhia realizado, ruis 15 dias da
intimação feita por ordem do superintendente da fiscalisação,
o recolhimento dos 10 0/„ a que se refere o artigo antocedente,
será a irnportancia, quando se tratar de companhia nacional,
cobrada judicialmente, e, tratando . se de companhia estrangeira,
descontada no deposito que devo ter realizado no Thesouro.

Art. 136. A companhia de seguros que incorrer na dispo-
sição do art. .135, não poderá requerer nova autorisação para
funccionar no Brazil.

SECÇÃO II

Das companhias estrangeiras

SUB-SECÇÃO I

DAS COMO ADIRIAS ESTRANGEIRAS QUE SE E' STABELECEREM DE NOVO

Art. 137. Não poderão funccionar no Brazil as companhias
de seguros de vida que tiverem sua sede em paiz estrangeiro
sem prévia autorisação do Governo.

Art. 138. As companhias que pretenderem obter essa au-
torisação deverão solicital-a do Ministro da Fazenda por inter-

' medio da Superintendencia da Fiscalisação, instruindo sua
petição: •

a) com documentos que provem a sua existencia legal no
paiz ande tiverem sua sótle

b) com um exemplar dos estatutos : estes o os documentos
- da lettra a) deverão ser authenticados pelo representante do
Brasil no paiz onde as companhias tiverem sila séde ou pelo
consul respectivo ; 	 •

c) és companhias é licito juntar, além destes documentos,
todos os que julgar necessarios para prova de seu direito.

Art. 139. Na petição em que solicitarem autorisação para
funccionar, deverão as companhias estrangeiras determinar, em
cifra precisa, o capital de operações para os seguros realisados
e a realisar no Brazil.

Paragrapho utile°. Na mesma petição deverão as referidas
companhias assumir a obrigação de manter na eidade do Rio de
Janeiro a sua agencia principal, com planos poderes para resol-
ver todas as questões que se suscitarem, quer com os parti-
culares, quer com o Governo.

Art. 140. As companhias se obrigarão tambem a manter nas
tapitaes dos Estados, onde lhes convier tomar aeguros, um
agente com os poderes necessarios para assumir as responsabi-
lidades que cabem á agencia principal em virtude deste regu-
lamento.

Art. 141. As companhias declararão subrnetter-se 'em todas
as suas relações com o Goyerno e os particulares a§ leis e aos
tribunaos brazileiros, e ficam sujeitas as disposições que regem
as sociedades anonymas, no tocante ás relações, direitos e obri-
gações entre a sociedade e seus credores, accionistas e quaes-
quer interessados, que tiverem domicilio no BraziI, embora
ausentes.

Art. 142: Examinada a petição para apuração das condições
exigidas no art. 52 e mais disposições do decreto n. 434, de
1891, e tendo era attenção a situação da companhia e as garan-
tias de solvabilidade e boa administração que orferecorem, o
superintendente expenderá ao Ministro da Fazenda, em relato-
rio, seu parecer sobre a masina, fazendo a apreciação de todos
os elementos de constituição, de funccionamento e do Prosperi-
dade offerecidos pela companhia' e concluirá opinando pela accei-
tação ou recusa do autorisação.
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Art. 143. Si lhe parecerem necessarias alterações ou addita-
mentos ás clausulas ou estipulações estatutorias ou contra-
3tuaes, propol-as-ha, justificando ou fundamentando o seu
alvitre.

Art. 144. Concedida pelo Ministro a autorisação, deverá,-
sntes de expedida a carta-patente, fizer a cornpauhia o deposito
de 200:000$ nos cofres do Thesouro Federal em dinheiro ou
apolices da divida publica federal.

Art. 145. Feito o deposito, ordenará o Ministro da Fazenda
que se expeça a carta-p acme, nos termos estabelecidos neste
regulamento. A carta-patente deverá ser archivada na secre-
taria da Superintendencia da Fiscelisação, na Junta Comtnercial
do District° Federal e publicada no Diario

Art. 146. A agencia principal quo ás companhias de seguros
de vida corre o dever de ter na Capital Federal da Republica,
achar-se-ha investida dos poderes necessarios para decidir todas
as propostas de seguros feitos no Brazil, recusando-as ou accei-
tando-as, e, neste caso, emittindo as apolices definitivas.

Art. 147. Reputa-se accoita a proposta para o seguro si a
agencia, dentro_ de 15 dias do recebimento da mesma, não
recusal-a, e embolsar a quantia correspondente á prinieira pre-
stação feita pelo proponente, ainda que não tenha emittido a
apouco.

Art. 148. A agencia principal deve dar . recibo da proposta e
liquidar os sinistros e as reclamações dos segurad s.

SUB-SECÇÃO IT

DAS C0.341,,ANNIAI4	 lEGEIXAS QU esTtyg niam FUNCCIONAN DO roa OCC n512.0 t

PROMULUA.0-10 DE3T11 DECRETO

Art. 149. As companhias de seguros de vida, que estiverem
funccionando no Brazil por °ocasião da promulgação deste de-
creto, deverão, dentro do prazo de 60 dias, a contar da publi-
cação do mesmo, declarar ,ao superintendente que se conformam
Com o regimen deste decreto, requerer ao Governo, por inter-
medio , da Superintendencia da Fisealisação, que sejam admit-
tidas a fazer o deposito de 200:000$, para poderem continuar a
funccionar.

Art. 150. Não sendo a petição apresentada dent ro de 60 dias
da publicaçã,o desta decreto, deverá a Superintandencia da Fisca-
Unção levar o facto ao conhecimento do Ministro da Fazenda,
propondo a suspensão da permissão para funecionar, que houver
sido concedida a referida companhia, nos termos dos arte. 46 e
seguintes do decrete n. 434, de julho de 1891.

Art. 151. Á companhia estrangeira que houver incorrido em
suspensão da faculdade de fueccionar no Brazil só à licito em-
bolsar as prestações dos seguros vigentes ate a data da sus-
pensão e satisfazer os compromissos tomados, conforme os re-
spectivos contractos.

Art. 152. A' campanhia estrangeira suspensa da faculdade
de operar no Brazil é perinittido solicitar nova auterisação para
funccionar. habilitando-se nos termos deste regulamento.

Aet. 153. Requerendo a companhia estrangeira de seguros de
vida que já funccionava por occasião da publicação deste decreto,
dentro do prazo de 15 dias, para fazer o deposito de 200:000 e
ser admittála a funccionar no Brami, deverá instruir a sua
petição com uma relação nominal do todos os seguros por ella
garantidos e em vigor no territorio da Republica, com indicação-
do numero de cada a pelico, o nome da pessoa segurada, o capital
segurado, o "preinio ou peostação annual e a quanto monta a
reserva eferente á apolice na data da publicação do decreto:

Art. 154. A desp dto de funccionarem as companhias ou so-
ciedades anonymas estrangeiras, por força da autorisação con-
cedida nos termos do decreto n. 434, de 4 do julho de 1891, ser-
lhes-hão passadas cartas-patentes, DOS termos deste decreto, si o
requererem, ou registradas as que tiveram na secretaria da Su-
perintenieucia da Fiscalisação das companhias de Seguros.

'.Art. 155. Feito o deposito de 200:000$ no Thesouro Federal e
archivado na Superintendencia o conhecimento do mesmo, poderá
a companhia fanccionar, ficando sujeita ás obrigações estabele-
cidas no presente decreto.

SECÇÃO In

Disposições applicaveis ás companhias da seguros de vida
nacionaes e estrangeiras

Ar. 157. As companhias de seguros de vida nacionaes e
estrangeiras só poderão amoitar riscos de cada seguro corre--
spondentes a 20 s /e do capital realizado no Brazil.

Art. 158. Este capital só poderá ser representado por valores
nacionaes, taes como immoveis situados no territorio da Re-
publica, hypotheca sobro esses bens, apolices da divida publica
federal e deposites em estabelecimentos bancados que funccio-
narem no Brazil.

Art. 159. As companhias de seguros de vida que funcciona,rem
no Bra.zil na data da promulgação deste regulamento deverão,
no prazo de 60 dias estabelecido nos arts. 149 e 162 deste regu-
lamento, declarar per esceipto as bases e o methodo por alias
utilisados para o calculo das reservas do seus segurados.

Art. 160. Dentro do prazo de seis mezes a contar da mesma
data, deverão as referidas companhias apresentar ao superin-
tendente attestado de actuario diplomado nesta especialidade o
de reconhecida competencia que declare estar a reserva da com-
panhia exacta e uni condições do garantir es seguros em vigor.
Vo mesmo documento deve constar qual o juro applicado
formação da reserva.

Art. 161. Si á, vista desse attestado entender o superinten-
dente eme os seguros não se actruji devidamente garantidos por
não estar certa a reserva, levará o facto ao conhecimento do
Ministro da Fazenda, que providenciará no sentido de collocar-se
a companhia em situação - de garantir aos segurados a prestação
do risco de fluente com a apolice, podendo determinar que, a
companhia deixo de funecionar, emquanto não se habilitar nos
termos exigidos:	 •

Art. 162. Dentro do mesmo prazo de CO dias deverão as com-
panhias apresentar uma relação dos seguros realisados, indicados
pelos numeres das apolices, com menção da importancia, dos
riscos aesumidos, e as tabelam a que pertencem ; bem como uma
relação dos sinistros occorridos e pagos ou em suspenso.

Art. 163. A proposta que for apresentada á, assignatura da
pessoa que pretenda segurar-se e a apolice do seguro deverão
mencionar, com discriminação e clareza, as vantagens que a
companhia garante ao segurado e demonstrar o resultado pro-
vavel no caso do mesmo sobreviver ao prazo estipulado.

Art. 164. A proposta para o seguro de vida constará do duas
vias, a primeira, assignada pela directoria da companhia, será
entregue ao segurado, a segunda, assignada, por esto o duas
testemunhas, será, no mesmo acto, recebida pela directoria

Art. 165. Sempre que se verificar que as declarações da
apolice não guardam conformidade com as da proposta, sobre o
result,do prova.vel que deve auferir o segurado no caso de
sobreviver ao prazo estipulado,. será o seguro annullado e
restituidos os premies que houverem sido pagos.

Art. 166. As tabell is para o plgamento de premio das
companhias existentes e das que se organizarem depois da pro-
mulgação deste regulamento, serão submettidas á apreci •ção
do Ministro da Fazenda, que polerá limitar as respectivas
taxas.

Estas não po lerão em tampe algum ser elevadas sem consen-
timento do Ministro da Fazenda.

Art. 167. As apolicei cmittidid cru favor de determinado be•
neficiario só poderão ser transferidas com o consentimento, dado-
por escripta pelo benefi Sado, sem que á campanh l a de seguros
emissora assista direito a fazer opposição á trans 'erancia.

Ai st. 168. As apolices á ordem são transferi veis mediante de-
claração per escripto á eomp inhia, ou por endosso. A' compa-
nhia não é licito.recorrar o registro da transferencia.

Art. 169. As nomeações dos agentes a que se refere o § 1 0 do
art. 109 deste regulamento serão registradas na repartição da
Superinten lencia, sob pena de nullidade de quaesquer operações
que levarem a effelto. .

Paragrapho unico. As companhias são responsaveis pelo s
actos de seus agentes dentro dos limites dos poderes conferido s
nas clausulas que forem estabelecidas em seus contractos. •

Art. 170. O balanço annual que as companhias de seguros
de vida deverão sujeitará apreciação da Superintendencia deverá
fazer menção de lucro ou sobras provenientes de prestações re-
cebidas, e que forem levadas á conta de benefleio dos segurados,
bem como a remuneração e porcentagem que houver recebido a
directoria.

Art. 171. As companhias de seguros da vida não poderão
operar sobre seguros terrestres e maritimos, nem ampliar o cir-
culo de suas operações, alem do seu objectivo institucional.

Art. 172. No fim de cada semestre, e dentro dos deus mezes
seguintes, apresentarão as companhias á Superintoadencia da
Fiscalisação um relatorio minucioso das prestações recebidas,
correspondentes aos seguros de vida realisados durante o se-
mestre.

Art. 173. A importancia dos premies ou prestações recebidas
no Brazil pelas companhias de seguros, será, depois de deduzida
a quantia precisa para despezas geraes, sinistros, dividendos e
pagamentos aos segurados, empregada em valores nacionaes, taes
como : a,polices da divida publica, iintnoveis no territorio da
Republica o hypothecas sobre propriedades e itntnoveis rumes
a certo prazo.

Art. 174. As companhias nacionaes de segures de vida e.as
agencias das companhias estrangeiras, que funccionarem no
13razil, manterão em dia um registro geral das apolices em
vigor na Republica.

Art. 175. Deste registro extrahirão trimestralmente um
quadro que remetterão á Superintendendo. da Fiscaliaação, com
dados precisos sobre os contractos a que se referem as apolices.
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Art. 17(3. A' Superirtenciencia é facultado o . exame da escri-
pturação do Registro Geral, sempre que julgar necessario, para
o que ficam as • companhias na obrigação de exhibirem- o livro
ou livros de registro quando lhes for exigido.

Art. 177. No Registro Geral deverão ser inscriptas todas
as apolices emittidas ou renovadas durante o anuo, com indi-
cação em columnas separadas :

a) do numero da apenas);
b) . do nome do segurado ;

- c) do objecto do seguro e sua situação
d) da importancia segurada, ;
e) da data do inicio do seguro ;
D da data de sua terminação;
g) do premio recebido.
Paragrapho unico. Si o seguro tiver prazo que exceda de 31 y

de dezembro do anue corrente, far-se-ha ao registro menção dos
dias a correr e da parte do premio proporcional a este prazo.

Art. 178. As companhias nacionaes de seguros de vida e as
agencias das companhias estrangeiras que funccionarern na R e-
publica deverão connriunicar somestralrnente á Superintendeu-
ela a situação das suas reservas.

Art. 179. A reserva de segurança, consistente no deposito
de 200:000$ a que são obrigadas as companhias de seguros
nacionaes e estrangeiras, só pode ser effectuada por dospezas
que entendam com accidentes imprevistos que exijam a effe-
ctividade prompta das reseonsabilidades tomadas nos contractos
de seguros, com , o pagamento de multas e indemnisações judia
cialmente decretadas, e não pagas ponlualmente.

Art. 180. A impossibilidade de pagar os sinistros e despezas
constitue fundamento para a dissolução da companhia e deverá
ser levada ao conh ,cimento da Superintendencia da Fiscall.sação
em exposição documentada, para promover os termos do pro-
cesso da liquidação de aceorde com as disposições do decreto
n. 434, de 4 de julho de 1891.

Art. 181. A' companhia que não puder completar o deposito
de 200:000, desfalcado com o pagamento das despezas á que se
refere o artigo supra, será cassada a autorisação para fuficeio-
nar e promoverá a Superintenctencia a sua liquidação.

Art. 182. Sempre que dos relatorios e documentos que, se-
gundo este regulamento, são as companhias de seguros do vida
que funccionarena no 13razil, obrigadas a apresentar á Superin-
tondencia, verificar esta que o capital e as reservas, necessarios
para garantir as operações, estão desfalcados, notificará á com-
panhia para integralisar um e outras em prazo que fixara, sob
pena de ser cassada a autorisação para funccionar, e promovida
a liquidação. .

• Art. .183. A autorisação concedida ás companhias de seguros
de vida-qee (unccionarem na Republica será tambem cassada:

a) si se recusarem a apresentar os livros e quaesquer do-
cumentos ao exame do superintendente ;

b) si fizerem declarações inexactas em relatorios, balanços ou
quaesquer communicações officiaes.

CAPITULO IV

DAS COMPANIIIAS DE SEGUROS DE VIDA SOB A FORMA MUTUA

Art. 184. As companhias ou sociedades anonymas que SQ pro-
puzerem a operar sobre seguros de vida, sob á forma do mutua-
lidade, dependerão da autorização do Governo, para se poderem
constituir na Republica.

Art. 185. A petição será dirigida ao Ministro da Fazenda, por
intermodio cio superintendente da Fiscalisação, o instruida:

a)' com o projecto dos estatutos ; 	 •
b) com a relação dos subscriptores em a qual fie-solta menção

dos nomes, profissão, domicilio e do numero das acções sub-
scriptas;:

Art. 180. Na petição deve ser, mencionado:.
a) o fim e objecto da companhia
b) ,o log,ar em que vai funceionar ; .
c) ‘o tempo dentro do qual deve ser org-anisada;

'4) a possibilidade do exito de suas operações.
Art. 187. A petição deve ser datada e assignada, e as assi.

gnaturas reconhecidas, mencionando-se a residencia dos impe-
trantes.

Art. 188. A petição será sujeita ao exame da Superinten-
dencia da Fiscalisação para apurar-se:

a) si é opportuna a creação da companhia ;
b) si está apparelhada, pelo mecanismo de organisaçã.o do seu

fundo, formado do conjuncto dos premios dos riscos que assumem
á realização do fim a que se propõe ;

c) si as bases-pára a Constituição da sociedade o mais clausulas
dos estatutos eetão de accordo coas as disposições dos decretos
n. 434, do 4 dejulho de 1891, n. 2.153 de 1 de novembro de 1895,
e da lei n 295, de 5 do setembro deste mesmo anno

d) si propõe-se a classificação dos riscos e apresenta•se o
quadro das tarifas aos rnesmes applicaveis, - e indica-se o medo
de alterar o quadro dos riscos ce das tarifas ; 	 • .

e) si .propõe-se o minimo dos valores segurados, indispensavois
para que a sociedade se possa constituir solidamente, assim
como a parte da contribuição do primeiro anno, que deverá ser
realizada antes da constituição da sociedade ;

f) si o rateio:len administrativo da sociedade . offerece; garan-
tias aos interesses dos socios.

Art. 189. As companhias mutuas de seguros de vida só po-
derão acceitar cada risco até 20 0/0 de suas contribuições e re-
servas.

Art. 190. Com o relatório do superintendente serão presentes
a petição o peças instructivas ao Ministro da Fazenda, que, na
hypothese de conceder a autorisação, ordenará a expedição da
carta-patente, para que a associação se possa constituir e fiquem
approvados os estatutos nos termos dos arte. 59 e 60 do decreto
n. 434, de 1891. •

Art. 191. Praticados os actos de constituição e de publicidade,
de accordo com a legislação em vigor, olicitará a companhia
da Superintendencia guia para o deposito da quantia de
200:000$; praticados os actos exigidos neste regulamento e sub-
sequentes ao deposito, poderá a sociedade entrar em operações.

CAPITULO •V

REGIMEN DE SANCÇX.0	 CA5SAÇX.0 DA tC CARTA-PATENTE »
NULLIDADES - MULTAS

Art. 192. A sancção das disposições do presente regulamento
,dá-se

a) por meio de •c issação da carta-patente para funcionar;
.10 por declaração da nullidade dos contractos de seguros e das

apolices emittidas em execução dos Meios;
c) por meio de multas impostas pelos actos de violação dos

preceitos que' não affectem a essencia da sociedade ou 'das
operações technicas. •

Art. 193. As companhias nacionnes que se organisarern e as
estrangeiras que pretenderem iniciar operações no - Brazil; após
a publicação deste -decreto, si realizarem contractos dó seguros
de vida antes de obterem a c:trta-patente de autorisação para
funccionar, incorrerão na multa de 1:00C$, por seguro que coa-

- tractarem, e na de 5:000$, na reincidencia, além de ficar ipso-
facto nulla a apolice. Nesta dissosição não *se comprehende a
renovação dos seguros que se ,vencerem durante este tempo. •

Arte 194. As companhias autorizadas a funccionar no Brazil
que' recusarem submeter-se a qualquer dos actos de fiscalisação
regulada' neste decreto, ou procurarem illudil-a, omittindo
informações, deixando de fornecer relatorio, balanços ou quaes-
quer documentos exigidos pelosuperintendente, incorrerão na
multa de 1:000$ a 2:000$, e na. 'de cassação da cartapatente,

• para funccionar nai Republica', na reincidencia. 	 , .
Art. 195. As companhias que offerecerem falsas informações

ou apresentarem dados inexactos sobre os faCios que, segundo
este regulamento, devem ser levados ao conhecimento do su-
perintendente, incorrerão na multa de 500$ a 1:000$, e, na
reincidenCia, na'suspensão da cara-patento, pelo tempo que a
Superintendencia fixar, com recurso para o Ministro da Fazenda.

Art. 196. A companhia que não completar o deposito des-
. falcado, Por qualquer dos factos mencionados neste decreto e no

de 1 de novembro de 1895, dentro do prazo de 15 dias,' da no-
ti ticação para fazel-o, expedida pelo superintendente, incorrerá
na pena de suspensão da carta-patente, até provar perante a
Superintendencia haver integralisado' o deposito.

Art. 197. A companhia que, por conta 'do terceiros, for in-
termecharia de operação de seguros de vi la em companhia g com
séde no estrangeiro o sem carta-patente para funccionar'no
Brazil, incorrerá em multa igual ao valor nominal da apelice,
obrigação ou qualquer documento indicativo das responsabilida-
des sobre vidas, a qual será descontada do deposito feito, quan-
do não satisfeita em 48 horas.

Art. 198'. E' nulla a apolice de seguro quando se verificar
que não foram pagos os impostos devidos.

Art. 199. Nos casos em que este regulamento decreta a flui-
lidada da apolice de seguro, fica a companhia obrigada á resti-
tuição dos premias que houver recebido e á prestação das per-
das e damnos a quem de direito.

CAPITULO VI

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 200. As cartas-patentes estão sujeitas ao sello estatuido
nó n. 30 do § 40 da tábella B, annexa ao decreto n. 3.564, de 22
de janeiro de 1900.

Art. 201. A correspondendo, da Superintendencia gozará
franquia postal.

Art. 202. As multas comminadas neste regulamento serão
pagas, na Capital Federal, na Recebedoria do Thesouro Federal,
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dentro de 15 dias de sua, notificação, sob pena de serem cobradas•.
Art. 203. Das multas impostas pelo superintendente caberá

recurso para, o Ministro da Fazenda, interposto dentro do 10 dias,
a datar da notificação ou-da publicação da imposição no Dia rio

Pp,ragrapho unico. Os prazos a que se referem este e o artigo
anterior contar-se-hão, • para os Estados, com o accresehno de
30 a 60 dias, segundo a tabella que o Ministro - da Fazenda
expedir.

Art. 204. Depois de interpostos, serão os recursos informados
pelo superintendente no prazo de oito dias, a contar da data do
sua entrada na repartição, e remettidos nesse prazo para o Minis-
tro da Fazenda.	 . . .

Art. 205. Os recursos serão acompanhados do conhecimento
do pagamento da multa. 	 .s

Art. 206. As companhias de seguros de vida são obrigadas a
Communicar á SuperintenJencia os nomes dos seus directores,
dos membros do conselho fiscal e dos agentes nos Jogares em
que funceionam; outrosim doyerão commanicar , qualquer alte-
ração que oceorra nesse pessoal.

Art. 207. Revogam-se as disposiç 	 mões e contrario.
Capital Federal, 10 de dezembro do 1901.—Joaquim Murtinho.

Tabella da retribuição do pessoal ida [Superintendendo de••	 •
Seguros

• •	 '
~...~.1*•••

PESSOAL

GRATIFICAÇ	 O
ANNUAL	 DE

CADA EMPREGO

TOTAL DE
CADA	 CLASSE

1 Superintendente 	 , 
3 Auxiliares do superintendente
1 Secretario . 	

12:004000
7:204000
6:004000

12:004000
21:600 000

6:000$000
2 Primeiros-escripturarios .... 4:80000 •	 9:600 000
2 Segundos-oscripturarios 	 3:000000

1
6:000 '000

1 Continuo.	 	 1:804000 1:804000
1 Servente 	

a__
1:204000 1:204000

----

11 58:200$000

Capital Federal, 10 de dezembro do 1901.—Joaquim

judicialmente.

D ECRETO N.4.284-mi 21 DE DEZEMBRO DE 1901

Crea uma brigada de infantaria de guardas na-
cionaes na comarca de Canutama, no Estado

'do Amazonas
• O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, para execução do decreto
n. 431, da 14 de dezembro do 1893; de-
creta:.

• .Artigo ,unico., Fica areado. na 'guarda na-
cional na comarca da Canutama, no Estado

•do Aniazonas, uma brigada 'de -infantaria,
com a designação do 25s , a qual- se consti-
tuirá' do tres batallibas do serviço activo,
ns. 73, 74 o 75, e um do da reserva, sob
n. 25, que se organizarão com às guardas
qualificados- aios distrietos da referida co-
marca; • revogadas as disposições em con-
trario.

Capital Federal, . 21 de dezembro de 1901,•
13'da Ropublic s. • • 	 • •	 -••	 •

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Sabino Barroso Junior.

DECRETO N.4.285-DE 21 DE DEZEMRRO DE 1901
Créa uma brigada de infantaria e uma de caTal-

laria de guardas nacionaes na comarca de
• Bag6, no Estado do ttio Grande do Sul.

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, para execução do decreto
n.-431 . de 14 de dezembro do 1896, decreta:

Artigo unico. Ficam ,creada,s na guarda
nacional da comarca do Bago, no Estado do
Rio Grande do Sal, uma brigala de infantaria
o uma do cavallaria, aquolla, com a dosigna.-
ção de 37s , que se constituirá do tres bata-
lhões do serviço activo, ns. 109, 110 e 111, e
um do da reserva, sob n. 37, e esta com a
de 37, que se constituirá de deus regi-
mentos ns. 73" o 740 , os quaes ao organiza-
ram com os guardas qualificados nos dia-
trictos da referida comarca; revogadas as
disposições, em contrario.

Capital Federal, 21 de dozombro de 1901,
130 da Republica.

M. FERR A.Z DE CAMPOS SALLES.
&bino Btrroso Junior.

SECRETARIAS DE ESTADO,

111inistorio da- Justiça e Negocios
- Interiores

DIRECTORIA DA JUSTIÇA,

POLICIA DO DISTRICTO FEHERAL

Por portarias do 25 do cor'ronte:: •

Foi exonerado, a seu pedido, do cargo de
delegado da 5° circumscripção suburbana o
coronel José Victoriano de Oliveira Moura
o nomeado para substituil-o o Dr. Francisco .

Borja Macedo Couto; •
Foi nomeado para exercer, interinamente,

o cargo de escrivã ,  2° circumscripçã
urbana Alberto Lima da Fonsoea.

Ministerio das Relações Exteriores
3° Secção — N. 7 — Coàsulado Geral dos Estados Unidos do

Brazil em J.ondres, 31 •de outubro de.1901...
Sr. Ministro — Com o presente offi-eio tenho a honra de remet-

ter-vos o relatorio contendo informações sobre o-movimento com-
marcial e maritimo _entre ,este clistriatà soasular aa os portos _do
Brazil, no 3s quartel do corrente anuo.

Sande e fraternidade. —	 L. Chermont, consul.
Ao Sr. Dr. Olyntho de Magalhães, Ministro de Estado das Rela-

ções Exteriores.
RELATORIO

Submettendo á vossa consideração o presente relatorio do mo-
vimento commercial e maritimo entre os portos deste districto con-
sular o os do Brazil durante o terceiro quartel do corrente anno,
peço-vos venha para tombada aqui registrar os ,dados concernentes
ao comusereio geral deste paiz com . ci estrangeiro nesse mesmo pe-
riodo.	 • a	 •

Feita a comparação com 1900, o terceiro trimestre deste armo
apresenta as seguintes diferenças-para menos :

Importação :	 1,419,325; Exportação : 	 1,693,053 ; Mein dos
productos de manufactura britanniea 3,532,349. O augmento na
exportação de mercadorias de origem estrangeira e colonial foi de
Sf 1,839,196.

Relativamente ao Brazil, e segundo o mappa n. 1, sahiram 9
embarcações estrangeiras dos portos deste districto consular, lotando
13.624 toneladas, o equipados por 234 homms de tripolação,
saber

DESPACHADAS EM LONDRES

Para a Bailia, Rio e Santos 	

is o Rio do Janeiro, Santos e Porto

» Manáos 	

-	 -e-RioPrande do Sul 	

s. o Rio de Janeiro, em lastro 	

» Bailia, Rio, Santos, Porto Alegre

Alegre 	

	

Navios Tonelagem Equipagem
N. "de

2	 5.448	 68

2	 3.566	 58

1	 1.260	 27

1	 662	 27
1	 2.034	 36

DESPACHADAS EM BULL

N. do
Navios Tonelagem Equipagem

Para o Rio de Janeiro 	 	 4	 378	 10
» -Pernambuco 	 	 .1	 276- •	 8

Total 	 	 2349	 2413.6

Estas embarcações transportaram mercadorias de Londres, n
valor de £52,883, conforme mostra . o mappa..n. 2, as, de,Hull no ds

935mappa n. 3, contra £79,103 o 11,461 respectivamente, no
periodo correspondente do acuo passado. -	 .

O mappa• n. 2 lambem mostra especificadamente os generos ex-
portados de Londres durante o dto quartel. • . • 	 •-

• O mappa n. 3 —preços correntes e quantidades de genoros ex-
portados d.o porto de Hull.

O mappa n. 4—quadro do preço de fretes nas praças de Londres
e Hull.



EMBARCAÇÕES QUANTIDADE TONELAGEM EQUIPAGEM' VALOR IMPORTADO

Brazileiras 	
Estrangeiras 	

Total 	

EMBARCAÇÕES QUANTIDADE TONELAGEM EQUIPAGEM VALOR EXPORTADO

216 £ 52,883
18 £	 ' 935

234 53,818

Brazileiras 	
Estrangeiras--Londres 	

—Hutt 	

Total. 	

12.970
654

13.624

7
2

9
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IMPORTAÇÃO

A importação directa do Brazil continúa a ser feita por outros
portos que não são os deste districto consular. Os generos brazilei-
ros mantiveram-se neste mercai° da seguinte maneira

ASSUCAR

Não ha cotação para o assucar do Brazil ; houve procura limi-
tada, o mercado conservou-se frouxo, baixando os preços no fim do
trimestre.

CAFÉ

As chegados do Rio e Santos até o fim de setembro do corrente
anuo montaram a 5.276.000 saecos, contra 3.461.000 saccos em 1901,
e 4.000.000 em 1899.

Os preços no fira de setembro foram os seguintes :
Café da Bahia : 30/ a 38/ por 112 lbs., contra 35/ a 48/, no

mesmo periodo em 1900.
Café do Rio: 29/a 45/ por 112 lbs., contra 38/ a 55/, no mesmo

periodo em Isco.
-Café de Santos: 30/ a 35/ por 112 lbs., contra 46/ a 47/, no

mesmo perlado em 1900.
CACÁO

O mercado abriu e conservou-se firme durante todo o trimestre
as vendas, porém, foram moderadas.

Os preços no fim de setembro eram corro se segue:
Para o caca.° de Trindado 	 63/ a 84/ por 112 lbs.

» »	 » Granada 	  59/6 a 65/6	 » 0
» ,	 Guayaquil 	  64/ a 79/	 »	 3>
» Ceylon 	  45/ a 88/6 » » »
» Bahia 	  60/ a 65/ »

De novo chamo a attenção dos Estados do Norte, e especialmente
do Pará, para o augrnento sempre crescente que tem tido este pro-
dueto na Grã-Bretanha. Ultimamente foi inaugurada nos arredores
de Londres ( New Cross ) mais uma fabrica de chocalate e outros de-
rivados do caco, com machinismos capazes de grande producção.

BORRACHA.

No decurso do quartel o mercado esteve frouxo; a marca—Pará
—soffreu uma baixa de 1 d: por libra no fim do trimestre e em pe-
quena escala foram os negocios' realizados. Eis as cotações no fim
de setembro :

Para a borracha fina 3/7% a 3/86 por libra.	 •
2. o Negro Hoad ( Cabeça de Negro ) 2/ a 2/84 por libra.

MERCADO MONETÁRIO

A taxa de desconto do Banco de Inglaterri, que era no principio
de julho de 3%, permaneceu assim até o fim de setembro.

Com a guerra no Sul da Africa, continuaram baixos os fundos
publieos ; os consolidados valiam 93 1/16 no principio e 911/6 no
fim do trimestre.

Pela mesma razão a divida Nacional, que era em 31 de março
de 1900 de £ 639,165,265, passou a ser, doze mezes depois, de
.£ 705,723,878, havendo conseguintemente um augmento de....
£ 66,558,613.

Segundo dados *fornecidos pela Secretaria da Fazenda a receita
deste quartel fechou com um augrnento de £ 1,422,970, comparativa-
mente com o mesmo periodo em 1900.

A tabella seguinte mostra as fluctuações nos fundos brazileiros
durante os rnezes de julho, agosto e setembro

N. 1 — Mappa do movimento da navegação entre o Brazil e

JULHO

Principio do mez
Emprestimo de 1889, 4 % 	  68 sí a 68 X
Estrada de Ferro de Minas, 5% 	  83	 a 83 ;4

»	 de 1895, 5% 	  83	 a 84
Funding Bondo,	 	  92 % a 93

AGOSTO

Emprestimo de 1889, 4% 	
 P65rinrlao do66moz4

Estrada de Ferro de Minas, 5% 	  78 % a 78 II
»	 de 1895, 5% 	  78 % a '79 %

Funding Bonds; 5 % 	 '	 90 ;4 a 91
SETEMBRO

,	 Principio do moa
Emprestimo de 1889, 4% 	  65 ;4 a 66
Estrada de Ferro de Minas, 5 	  77	 a 77 %

Funding Bonds, 5% de 1895' 5
	 77	 a 78

91 % a 92
»	 % 

CONSTRUCÇÃO NAVAL
No fim do trimestre, 30 de setembro, o numero de embarcações

em construcção para a marinha mercante nos varias estaleiros do
Reino Unido era de 477 com 1.414.120 toneladas brutas, havendo
um augmento de 25 embarcações com 210.112 toneladas, em relação
ao mesmo quartel do armo passado.

Durante o trimestre, foram começadas 197, embarcações Com
496.088 toneladas e lançadas ao mar 159 com 430.425.

Eis os paizes a que são destinadas estas construcções
N. de

	

Navios	 Toneladas
Reino-Unido 	 	 352	 1.131.784
Colonias Inglezas 	 	 20	 15.220
Austria-Aungria 	 	 17
Dinamarca 	  1
França 	  

	

7	
51401..011090205

Allemanha 	 -	 9	 31.895
Hollanda -	 ... 	 	 10	 42,090
Turquia 	

	

7	 4.406
Russia 	 • 	 	 2	 10.350

•	 Total 	 	 . .
O seguinte quadro mostra a grande diferença numeriea entre

entre a construcção naval do Reino-Unido e a dos outros principaes
estaleiros do mundo:	 *

N. de
Navios Toneladas

Reino-Unido 	
	

477 1.204.003
Estados-Unidos 	

	
64
	

232.526
Allemanha .. 	

	
57
	

198.590
e'rança 	 	

52
	

142.915
'taba' 	

	
31
	

61.997

Total 	 	 . • •
Quanto à marinha de guerra e durante o trimestre em questão

havia em construcção na Grã-Bretanha 50 navios com 375.045 tone-
lados, dos quaes 4 com 353.670 toneladas são destinados á Mari-
nha Britannica.

Consulado dos Estados Unidos do Brazil em Londres, 31 de
outubro de 1901.— E. L. Chermont, consul.

os portos de Londres e Iluil, durante o 3 0 quartel de 1901

Fim do mez
6636 a 66 X
78 % a 78 X
81 a 8134
90 % a 91

Fim do moz
65 14 a 66
79 14 a 80
78	 a 7814
91% a 9236

Fim do moa
65% a 66%
77% a 7836
77 % a. 78 36
9114 a 92

ENTRADAS

SAFE DAS

Consulado .da Republica dos Estados Unidos do Brazil em Londres, 31 de . outubro de 1901. — E. L. Chermont, consul.
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JULHODESTINO

Rio de Janeiro 	 20/	 a	 30/
Santos 	 3!/6	 »	 52/6
Jiaijia 	  25/	 45/.

EETEMBRO

20/ a 30/
32/6 » 52/
25/ '• 45/

AGOSTO

• 20/
5,:q6
25,

a 30/
• 52/6
• 45/
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GENEROS PESO OU mlantm.
DIREITOS

DA A LrANDEGA

QUANTIDADE

EXPORTA DA
Julho

PatOg

Agosto Setembro

ToneladasCarvão 	
Creosoto 	

1/ por tonelada
Livre .

83/94 por tonelada 13s/64 por tonelada
2 idem

673
292

Consulado dl Republicl dos Estados Unidol do prazil em Londres, 31 de outubro de 1901. —E. L. Chermont, consul.

11. 4—Quadro do preço de fretes nas praças do Londres e 11n11, cOrrespondendd ao 3 0 quartel de 1901

FRETES DA PRAÇA DE J.,ONDRES, POR VAPORES

FRETES TM, PRAGA DE HW L. pog NAslos . DE VELk

DETINO	 J175,E0
	

1

	 SETEMBRO

Aciono

—

Rio de Janeiro 	

20/ por tonelada.

-	Pernambuco 	

14/0 por tonelada . 

EstaÁsi unidos do Brazil em Londres, p ot de outubro da 1.ZI	 ChernioÉ, consul.1.ZI	 ChernioÉ, consul.
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Secção 4a - N. 22 - Consulado da Republica "doà.. listados
Unidos do Brazil em Southampton, 21 de outubro de 1901: •

Sr. Ministro - Junto tenho a honra de-remetter-vos os mappas
do rilovirfiento da: navegação entre o Brazil e Southampton, o
quadró. da. clataçã5 de" cambie, taía dê' deSeont-OS e fretamentos de
embarcações no mercado desta cidade e bem -assim o preço corrente

•

e quantidade dos generos neIla importados do Brazil e por ella,
para o Brazil, exportados no 3 0 trimestre do corrente anno.

Saud° e fraternidade - O. A. de Seu'za Pitaed; MITsul geral._	 .	 -
A S. Ex. o Sr. Dr. Olynth	 Mo de , agalbaes, Ministro de

Estadci das Itélãçõeli Exteriores.

Quadío da Cotação de canibió, taxa de descontos o fretamento . das embarcaç'óes no mercado de Southampton, no 3 6 trimectra de 1901

CÂMBIOS

DESTINOS

Sobre o :Brazil 	
», a França 	
» » Belgica 	
• Hollatida 	

»'Allemanha 	 	

:fumo

d.	 d.
10 1/16 a 11 7/16

25.17 frs. a 25.25 frs.
25.36 1/4 frs. a 25.45 frs.
12.1 fl. a 12.2 3/4 fl.
20.57 m. a 20.64 m.

AGOSTO

d.	 d.
10 1/4 a 10 3/4

25.20 frs. a 25.27 1/2 frs.
25.36 1/4 frs. a 25.45 frs.
12.2 fl. a 12.3 fl.
20.58 m. a 20.63 m.

SETEMBRO

• d.	 d.•
10 19/32 a ;. 11 15/32

25.20 frs. a 25.27.1/2 frs.
25.37 1/2 Oz. a 25.45 frs.
12.2 1/4 Il. a 12.3 fl.
20.57 m. a, 2063m.

TAXA DE DESCONTO

ORIGENS ' JULHO AGOSTO . SETEMBRO

Banco do Estado 	
Em praça 	 3 0/0

Não ha
30/;

Não ha Não ha
3 ')/0

PREÇO DE FRETE

.	 k

. SETEMBROJULHO AGOSTODESTINOS

Idem.
Idem.
Idem.

Pernambuco 	
Bahia 	
Rio de Janeiro 	

35/. -1- 10 °/ a 408/. -I- 10 0/0
35/. -I- 10°/a a 55/. -I- - 10
25/. -1- 10 0/0 a 30/. -1- 10 V.

Por tonelada de 40 pés cubicos.
Idem.
Idem.
Idem.

consul geral.
Consulado da Republica dos Estados Unidos do Brazil Southampton, em 21 do outubro de 1901.	 A. de Sou'ia Pitanga,

•4,•

Mann do movimento da navegação entre o Erazil e Southampton no 3 0 trimestre de 1901

ENTRADAS SA,HIDAS

EMBARCAÇÕES NUMERO TONELADAS VALOR
IM PORTA Da

EMB A Re AÇÕE S EQUIPAGEM VALOR
IMPORTADO

EQUIPAGEM NUMERO TONELADAS

Brazileiras 	
Estrangeiras 	

Total. 	

9

27.165

27.165.

, 1.095	 157.141

- 1.095 £157.141
.Brazileiras 	
Estrangeiras 	 •

Total.... .......

7

7 23 504_

23:501

1.042

1:042

•

206.975

206.975

- Consulado da Republica dos Estados Unidos do -Bázil em Southamlon, 21 de out'ulro de 1901.- O.A. de Souza Pitanga, consul geral.

f
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Preço corrente e quantidade dos puros inaportadOs do Srazil na praça do Southamapton durante o 30 trimaestre de 1901

'
kl 04

PREÇOS
• 4 .g

PESO DIREITOS	 DE ál
GENEROS g ,4

OU MEDIDA ALFANDEGA a
g 'a X Julho Agosto Setembr

Borracha 	 'Sitia- Nenhum '	 3.199
sd	 .	 si

4/3 7/8	 a 8/3 1/4
sd	 sd

4/1 5/8 a 8/5 4/2
sd	 sd

4/5	 a 8/3 718

Cacilo 	 o
d

2 1/5 346.226 1/2 3/16 » 1/3 5/8 112 3/16 o 1/3 3/8 112 3/1d P 1/3 3/4

Bahia 	
Café..	 Rio 	

Santos 	

o
*
*

. 3 3/10
2 3/10
3 3/10 '

570.471
-17 1/8 o -/9
-17 314 o -/11 3/4 
-17 3/4 nn -/8 1/4

- -17 1/8 » -19
..17 3/4 » -111 3/4
-17 3/4 » -/8 1/4

-/7 1/8 )n -19
-16 7/8 o -111 3/4
-17 1/8 » -/8 118

Casca do tartaruga 	
Farelo 	 'n

Nenhum
»	 ;

•	 '49
300.305

201- 3/4 » 1821-
-/1 3/8 x -/I 7/16

201- 3/4 » 132/-
-/1 3/8 » -11 7/16

17/7 7/8 )7 331/-
-/1 5/16	 -/1 318

.
Fumo e Charutos 	
(Ioninna 	
Ipecacuanha 	 '

»
o

ad	 ed	 . sd
6/7,	 -7/4 e 11/

Nenhum •
o

876
2.972

433

-/3 5/16 » 14/4 1/8 -13 5/16 o 14/4 1/8 ./3 5/16 o 14/4 1/8
--

13/2 7/8 a-27/2 1/2
--

13/2 7;8 a 26/5 3/4 1117	 »28/5 314

Alatoes preciosos °m - barra 	
Mica 	

£ _
Kilo

»
o

75.102
502

--
4/2 4/2 4/2

Alineraes 	 » ,	 - ' * .1.387
/doada, 	 ..Piassava

--£
Kilo

5)	 ). 	 • '	 22.080
195.465 -/5 7/8 a -/10 3/8 ,/5 7/8 a -110 3/8 -5 7/8 a.-/10 5/8

Plantas 	 1 ' 	 » » 2.689 ----	 .
Mdzes mediei:mos  '	
Tapi3O6 '	 -	

*
»

o
o

1.880
4.398

----
-/6 5/8 a -111 -16 5/8 a -/11 -/6 518 a -/11

-.	 Consulalo da Republica dos Estados Unidos do Brazil em Sonthampten, 21 de outubro de 1901.-0. A. de Sousa Pitanga	 consul geral.

Preço corrente e quantidade dos generos exportados de' SouthamptOm para o Brazil durante o 3 0 trinaostre de 1901

•

,
E
n

n .4

PREÇOS

GENEROS
PESO DIREITOS è. E"ME, o -

OU MEDIRA, .
DE ALFANDECIA z 0-,.,

.< NI
O Julho Agosto

.
Setembro,

a
,

(Valor e 1.440)
-	 ,

Acções e couponn 	 Kilo Nenhum e	 S.	 D. (Valor e 1.440) (Valor e (.440)

Apparelhos	 o	 accessorios para piloto-
graphia 	

Arroz 	
Batatas 	
Borracha e seus preparados 	

.	 o
.	 o

*
»

o'
>,
7.

1.628
18.000

637.715
1.227.

3 -- 2 1/8
3 3/4
1 3/4

4 -- 10 718

Os mesmos preços I
»
»
»

Os mesmos preços
»
»
Y,

Calçado 	
Canhanio 	
Carnes  -
Calluloide em obras 	

o
x.
»
o - '

»
»
7.
»

-	 2.750.
82

44.892
90

9 -- 11 5/8
53/4

1 -- 10 1/2
'	 13 --	 6 5/8

o.
w
o

»
w
»
*Chá 	

Chapéos 	 '
r,
»

»
»

25.286
,	 1.807

i -- 10
14 --	 - 3/4

*
o o

»	 de sol.' 	  -	 * W 422 , 12 --	 1142 * »
Cimento, pedra e gesso. . 	 » » 85.303 - 3/4 » *

o
Couros e seus preparados 	
Drogas e productos chinalcos. 	

o
»

»
o

13.625
39.618

6 --	 0
3 --	 9

o
)5 *o

Encovas 	
Farragens, cutelaria e naetaes diversos
Frutas 	   	

7,
*
w

»
»
o

421
191.270

•	 4.862

11 --	 1 3/8
1 --	 1

8 7/3

»
o
»

o
o
»

Genéros .alinaenticios diversos 	 )5 •	 » ' 53.978 1 --	 1 5/8 o
Instrunnen tos diversos 	 )7 » 1.951 7 -- 11 1/4 ,	 o o

Joias,	 relogios e obras de metal 	 pre-
cioso 	
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Perfumaria 	
Plantas e sementes.... 	
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o
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o
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o

.

*
o
»
o
»
»
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O
»
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»
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.	 330
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61.075
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7 --	 1
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7 3/4
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o
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o
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o
»
»
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»
*

o
»
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6
--2	 6 112 o »

»
V./alvas , licores e bebidas » ,	 » 11.619

.	 ,...	 .	 ___..,__
--1	 1 314

2.. AnAl	 II	 Á
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Consulado da Republica dos Estados Unidos do 1razi1 em ou amp o 	 .	 . .	 ,
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Ministerio da Guerra
nrpedfente de 19 de deambro de 1901

Ao Sr. alioistro da Fazenda, solicitando
pagamento nu Thesouro Federal das seguin-
tes quantias:

De 3.98650 ao 2° tenente do exercito Luiz
Carlos do Oliveira (aviso 11. 1.001);

De 43:615$420 á Companhia 1,141 Brazi-
feiro (aviso 1?. 1.0er?);

De 983770 ao ex . sargento-ajudanto Joa-
quim Jo-0 do Oliveira (:eviso n. 1.063).

—A' Delegacia Fiscal do Thesouro !Moral
em Por'» Alegre, determinando que preste
os osclarecin len tos exigidos na portaria n. 37,
do 8 do julho ultimo, sobro o pedido que fiz
D. Mata a José Passos Vianna, viuva do te-
nente do exercito Antonio sinas Viartna,
para que se Ihe eertitiquo si o referido Wh-
• falleceu quite das contriboições mensaes
para o montepio e si safastes o disposta no
ar;. S9 do decreto n. 095, de 28 do agosto
do 18110.

— Ao Supremo Tribunal Militar, remet-
tendo, para consultar com seu parecer, pa-
peis em que ladpoldo Disnart, ex-alferes do
20 regimento de cavall iria, pede ser reinte-
grado no dito posto, de que foi destituido
por ter sido condemnado a um armo o doas
inezes de prisão simples pelo crime do abuso
do autor:dado, o a tua anuo e dous mezes
pelo de resistencia, alle sastndo não poder
applicar-sealte o disposto no art. 262 do Co-
digo Penal NI i 1 tar.

— Ao director geral do Engenharia, decla-
rando que se permitte a Josd Alexandre Pe-
reira Godo, fazer esploreções em uma parto
do edificio do Hospital Centsal du Exercito com
o fim do (lese :Mar um thesouro quo diz ter
sido ali dsitelo outs'ora pelos jesuitas, uma
vez que elle se comprometta, não só a ex-
ecutar todas as obras sle segurança para não
perigar o referido °adiei° na parto a expio-
raro as de reparação dos damos causados,
do accordo com as indicações do engenheiro
qua for encara-falo do (Isaalizar as explora-
ções eia quinta), mas- tambam a depositar
no Thesouru FOt./ 13..ai a quantia precisa para
realização do tios obras, p atendo o deposito
ser feito parcialmente p)r quotas nunca in-
feriores a 10:000$0e0.

— Ao commandante do Coilegio Militar,
declarando que, conformo propõe o Conselho
de Instrueção do dito collogio. o em vida da
informação constante do seu oficio de 13 da
corrente, pormitta-se ao; alumnos do 3°
anno, aos quaes faltem apenas uma ou duas
matarias para completo dos estudos desse
anno, caso sejam approvados nas mesmas
matarias, prostarom a exame do 4° anno,
sendo supprifla a conta do antro de que trata
o art. 56 do respectivo rogulamonto, por
uma prova prévia sobro as matarias em que
esses alumnos não tenham silo eivai-
calados.

—Ao intendente geral da Guerra .
Approvandi as actas das Sefsões da com-

missão do compras amas:Idris em 23 e 27 do
novembro ultimo, para itcauisiçãs) da artigos
de expediante o do eseripturio.

Declarando
Que são fixados, para o somastre vindouro,

em 2$177 o vai ar da kliark para os alumnos
da Escola Propar•tturi t o da Taasiea do Rea-
lengo, o em 13581 o da for/safem o fareagain
para a cavalhada ali em serviço.--Fizeram-
se as devidas communicaeõB.

Que dosford ser rescindido o e mt!%wto ca-
lebaslo com Benta Angu •t o da. Cruz para o
fo rocei :nen to de int lei iaf do di versas ires-
lidados e dimensees, ewh, mu) nesta data se
0/1111(1110 ,02pturar :na':ti 11111 , 1,/ (i2 reg:afta
de fluo tsa ta o orça:empo uni vigor. :L
quantia de 1:0063, que aquelle negociante
aopositou como caução para garantia da

assignatura e flel execução do seu contracto.
—. Communicou-se á Direcção Gorai do Con-
tabilidade da Guerra:

— Ao choro do Estado Maior do Exercito
Concedendo licença para, em 1902, se ma-

tricularem na Escola Prepara.toria o de Ta-
atice do Realengo, si houver vagas, satis-
feitas as exigencias regulamentares, ás praças
e aos paisanos abaixo mencionados : 2° sar-
gento Gerson Pereira da Casta Lima, do
16° batalhão de infantaria, de accordu com
o decreto n. 667ide 27 de julho do 1900;
f'orriel Altamirano de Azarnbuja Villa Nova
Leal. do 100 ; cabos do esquadra Atalmalpa
de Alencar Lima, do 360 e Antonio Uno
140/1434 Ribeiro, do 160 •

1 
soldados Argemiro

Corrêa de Jesus, do 200  desta arma ; e pai-
zanos Abdon Deocleciano de Souza, Antonio
Augusto dos Santos, Anima Reli» de Amo-
rim, Gols:, do Oliveira Coelho, Heitor Imu-
nda Teixeira, Henrique Gama Bamista,
Jorge Cala de Oliveira, José Cypriano de
Souza, Juniin Pinheiro Paos Leme, Oscar
Carlos de Lima e Sylvio Guimarães Cravo.
— COMIIIIMIC011 -50 ao commandanto da refe-
rida escola.

Declarando que o nome do alferes gradua-
do do 29s batalhão de infantaria, a quem
por avi a n. 1.965, de 5 de setembro ul-
timo, se concedeu licença para, em 1902, so
matricular na Escola Militar do Brasil, é
Mario da Silva Freit ts e não Mario da Silva
Freire, como consta do citado aviso — Com-
municou-se á, mesma escola.

Mandando:
Incluir no Avio dos I nvalidos da Patria,

com pormissão para residirem fera do esta-
belecimanto ao 2' sargento do 38, batalhão
do infantaria Josa do ['sada Telles e o cabo
de esquia ira a,t 22" C laudionor Sobral; julga-
dos soner do molostias incuraveis e 0111 con-
dieões de não poder prover aos meios de
,u‘bsistencia;

Recolher ao dito afalo o soldado asylado
Libe.rato Dias do Nascamento, ora no Estado
da Balda;	 (f

Servir, por ires•Szes, no 280 batalhão de14
infantaria, o :Mor .., do 1° regimento de ca-
vallaria Armam %Rio Zaluar, em vista
ilo estado do -suele de sua mulher.

Pertnittindo ao major medico de 31 classe
do Exercito Dr. idosa Francisco da Silva
Mello, residi:- no Estado do Sergipe, confor-
me pede, oniquantõ estiver na 2 classe do
mesmo Exercito.	 •

Transferindo:
Para o 20 regimento de cavallaria, o alfe-

res do 9' Harmelinlo :larga Linhares;
Para o 280 batalhão de infantaria, o alfe-

res do 18* João Pio Pereira.
--

Ministerio da Guerra, IS de dezembro do
1901.	 •	 •

N. 109— Sr. director geral da ('ontabili-
dade da Guerra. —Declaro-vos que, sondo o
general do divisão graduado reformado do
exoreis) Manoel Proseai:ano do Oliveira Val-
ladão pedindo restituição do que do mais
tem sido descontado do seus voncimentos,por
julgar que o seno de sua reforma se cobra
só:imito sobre a importancia do sollo e não
sabre a totalidade dos ditos venrimentos, do-
Verá ser cumprido o aviso do alinistorio da
Fazenda, n. 110, de 30 do mez findo, dada-
eerb tini resposta ao aviso em qu J se sub-
motteu á sua consideração tal polido, ter o
referido gonoral direito á restituição recla-
mada cai-ri do disposto no a 8s, n. 4, da ta-
bali a A, annoin ao decrot s n - 3.564, da 22
de janeiro de 1900, tuna vez que as gratiti-
ezk:inUS. C.0110 as do que se t.rata, não são in•
CUtiii1t3 mis soldos dos reformados, o que se
verifica das respectivas patentea.

Sande o fraternidade.—J. .Nr , do Medeiros
Mallet.

Dia 19

Ao Sr. Ministro da Fazenda, submettondo
á sua consideração, papeis ein que o alferes
do les, batalhão . de infantaria lialvociu Re-
nato Beseuchet pede que se lhe forneça nova
medalha de distincção de l s classe, em sub-
stituição da que se lhe concedeu por decreto
de 17 de dezembro de 1892, e que lho foi sub-
trahida.

— Ao presidente do conselho de compras
da Intendencia Geral da•Guerra, approvando
a acta da sessão realizada em 9 do corrente,
para acquisição do diversos artigos do farda-
monto.

— Ao chefe do Estado-Maior do exercito :
Concedendo licença :
A's praças e aos paizanos abaixo mencio-

nados para, nu anuo do 1902, se matricula-
rem na Escola Preparatoria e de Tactica. do
Reatongo, si houver vagas, satisfeitas as
exigenelas regulamentares : 1 0 sargonto
Ignacio. Patinou da Silva, do 5^ regimento de
artilharia-, 2" sargentos hlariano Fructuoso
do Rego Barros, do 10" batalhão de infan-
taria e Qrtnindo Tavares do Nascimento, do

regimeiato do cavailaria ; cabo do es-
quadra Rodolpho Duarte, do 260 batalhão de
infantaria ; anspeçada João Salerno Bezerra
da Camara, do 220 •' musica João de Freitas
e soldado. Mano Arilitir do Vasconcellos
Campos. do 1° desta arma • soldado Evaristo
Carlos Valitclie, do 1° nira lha.) de enge-
nheiros, sendo o I°, 4° e n°, de amoedo COln
o decreto n. 067, de 27 do julho de 1900, 4
paizanos Adindo da Costa Bastos, Carlos da
Motsa Nabuco, Gastãi Bueiro Lobo, João
Telles Ribeiro, Manoel doa Santos Franco,
O rosmano do Carvalho, Reinaldo T111X0/1 `3 da
Paixão e Sebastião de Campos Paradeda.—
Communicou-se ao commandanto da dita
escola.

Aos aluamos da Escola Preparatoria e.de
Tactica do Rio Pardo alferes Arthur Julia
Alvares Jardim, do corpo do transporto
Climaco Ephuacho do Araujo Lopes, tio 3°
batalhão do infantaria; alfama graduado AI-
Fred!) Nunes Garcia o Pedro Paulino Barbosa
do 50 regimento da cavallaria, para ¡tosarem
o pariodu das férias, depois de terminados
os trabalhos escolares, o 1^oo 3e em Bagd,
o 2" em Jaguarão o o ultimo na cidade do
Rio Grande.

Mandando recolher-se ao corpo a que per-
tence o I s tenente do 1 0 batalhão do cinge.
nharia Aristiles Thoodorico do Pinho, que
fica dispensado da cominiss:io em que se acha
na delegacia da Direcção Geral de Engenha-
ria junto ao cominando do 50 districto

Ministerio da Guerra—N. 2.653—Rio doa;
neiro, 19 de dezembro de 19.11.

Sr. chefe da Estado Maior do Exercito—
Sondo altamente inconveniente á essriptus
ração dos corpos o estabelecimentos militares

mudansa de nom:, do ttilciaes e praças,
declaro-vos que não devem ter andamon to as
respetivas petições que vos forem apresen-
tadas, salvo quando forem bem justificados e
pondarosos os motivos allegaslos.

S01/1i0 e fraternidade. —J. 5. de Medeiros

alinisterio da Chrorra—N. 13—Rio de das
Doiro, 19 do dermibre de 1901. it

O Sr. P• 44eidente da Republica manda, por
esta Secretaria de Estado, declarar ao Sr.
delegado fiscal do Thesouro Federal em.
Minas neraeg, era solução ao seu tflicio
n. 21, de 2 do corrente, que, dos °Mentes
addidos 8.0g corpos, compete: aos que se
acham era transito, demorados por ordem
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superior ou convenioncia propria, um terço
da gratificação de subalterno, sondo alferes
ou tenentes, e da do commando de compa-
nhia, sondo capites; o aos quo estão naquol-
las condições por convonioncia e nocesddade
do serviço, ao qual concorrem com os offecti-
vos o abono das gratificações integraes dos
exercidos que desempenhem, de °Acordo com
a ta,bella annexa ao art. 24 das instrucções
do 1 do novembro do 1890, recebendo os al-
feres e tenentes a gratificação de subalterno
ou as especiaes de quartel-mestre, secreta-
rio, etc., conforme o exercido em epie osti-
verem e os capitães a gratilicaçAo do subal-
terno, si estiverem considerados promptos,
sem commandar companhia, ou a de com-
mando, si, por nocessidado absoluta, estive-
rem nosso exercido, contra as recommenda-
ções de não commandarem companhia os
capitães addidos.-J. N. de Medeiros Mallet.
~iesemts	 	 41.1.n••••n•••nn

SÈCÇA0 
Supremo Tribunal Federal

25 DE DEZEMBRO DE 1901

Não houve sessõ,o do Supremo Tribunal
Federal, conformo declarou o Sr. presidente
Aquino o Castro,por falta de numero legal.
- O secretario, follo Pedreira do Cotai°
Ferraz.

Gabinete do Procurador Geral
da Republica

PROCURADOR GERAL, O MINISTRO DR. T.UCIO
DE MENDONÇA

Dia 24 de dezembro de 1901.

Appellagtto crime

N. 127 -Appella,nte, o alferes Adilar Ne-
ves; appellada, a Justiça-Preliminarmente,
não se deve conhecer do recurso por
não ser caso dele, pois na especie ião com-
petia ao juiz a guo haver por findo o pro-
cesso. A admittir-se, porém, o recur.40, deve
ser para se lho negar provimento e confir-
mar a decisão recorrida, que não ,,,dmittiu
a appollação, por interposta fera do prazo
fatal de ires dias, como dos autos se verifica.

Si, comtudo, Mo prevalecer qualquer das
duas preliminares, é de confirmar-se a sen-
tença, oondomaatoria,, conformo a diroito e
ao que dos autos consta.

A classificação do delido o consequente
compotencia, da justiça federal para o pro-
cesso, si não fossem pontos já sobora [lamente
julgados polos anteriores accordãos do tri-
bunal, estariam agora fera de duvida em
face dos documentos de lis. 493, 4114 e 501.
Domais, a prova da autoria é completa, o
nenhuma nullidado substancial vicia, o pro-
cessado.

Deve ser mantido o gráo da pena.. posto
que a aggra,vante de ser o crime praticado
dentro de repartição publica soja elementar

na especie; resta ainda a do *de (e nada
impede que esta st, reconheça a despeito da
injusta e agora irretrS,otavel absolvição dos
cumplices) e nenhuma attCouallte existe -

NOTICIÁRIO
Escola Folytechnica. -O resul-

tado dos exames do dia 24 foi o seguinte:
Curso fundamental-Exerc icios praticos

topographia (regulamento de 1901)- Appro-
vados plenamente, Gustavo Lyra da Silva,
Envaido Nina e Octavio Augusto de Souza.

Astronomia e Geodesia - Approvado ple-
namente, Atronso Leite Guimarães.

Meeanica applicada (regulamento de 1901)
-Approvados: plonamento, A rmindo Athay-
de Rangel e Benjamin Telles da Rocha
Faria ; simplesmente, Caio Giiinserães, Fre-
derico João Barbalho Uchéa. Cavalcanti o
Manoel do Avila Goulart.

Reprovado, um.
Curso de engenheiros googra,phos- &ter-

cicios praticos de astronomia o geodesia, -
Approvado plenamente, Randulpho Egydio
de Noroaha Moraes.

Curso do engonharia civil (regulamento de
1901)-Direito - Approvados: com distinc-
ção, Everardo Adolpho Baokitettscr ; ple-
namente, Heitor Lyra da Silva, Domingos
José da Silva Cunha, Roberto Marinho do
Azevedo, Asdrubal Teixeira do Souza, Lino
Leal do Sá Pereira e João do Almeida
Pizarro.

Directoria de Meteorologia do Mininterio da Marinha - Repartição da Carta Maritima -Mappa
observações feitas a O h.m de greenwich na 3a deoada do mez do novembro de 1901

POSTO DE OBSERVAÇÃO: BARRA DO RIO GRANDE DO SUL

Lat. approximada: 326 09' 00" 3 Long. approximada: 520 03' 00" W Grte
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i I

O observador, lodo Ge,•mono Filho, ostacionario de 2s classe.
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• Directoria de Meteorologia do Ministerio da Marinha - Repartição da Carta Maritima. Resumo
Inkiteorologico e magnetico d9 dia ' 24 de dezembro de 1901 (terça-feira)
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VII
O arrendatario responderá pela conser-

vação o boa guarda das bemfeitorias, acces-
sorios, 'animaes, etc., que existirem nos ter-
renos explorados, caso fiquem elles, compro-
hendidos no contracto de arrendamento.

VIII
O arrendatario communicará, ao Thesouro

a existencia de intrusos que possam estar
°ocupando os torrenos explorados, afim de
que se providencie sobre a retirada dos
mesmos.

O arrendatario terá os livros necessarios
á regular escripturação, que será. em lingua
portugueza, legalizados e escripturados com
as formalidades prescriptas no Codigo Com-
moreial.

IX

Quinta-feira 2 e

EDITAES E A iISOS

DIARIO OFP'TOIAL

Ministerio da Fazenda
MOEDA DE NICKEL

MinisteriO da -Justiça e Ne-
•gocioffli Interiores

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Por esta repartição se avisa a quem in-
teressar que a hora mareada pelas compa-
nhias para os navios receberem a visita do
sahida no ancoradouro especial deve ser a
mesma indicada aos passageiros para se apre-
sentarem a bordo, livrando-se a autoridade
sanitaria , da responsabilidade de qualquer
incommodo dos mesmos passageiros quando
chegarem antes da dita hora o houverem do
esperar, em botes ou lanchas; que lhes soja
facultado o ingresso a bordo. ,.

'Rio de Janeiro, Secretaria da- Directoria
Geral de Saude Publica, 14 do dezembro de
1901.-4 O secretario, Dr. Luiz Antonio da
'Silva Santos.	 (•

Por esta directoria se faz' publico, para
conhecimento dos Srs: interessados, que, , de
hoje em deante, o serviço , de desinfecção
de bagagens que se destinarem a portos na-
eionaes começará a ser executado sob as
ordens do Dr. Jayme Silvado, da accordo
com as segehites instrucções

1 3,, a bagagem deve ser apresentada . no
trapiche Caravellas, do Lloyd Brazileiro,
rua da Saude n. 14, na Yespera da partida
do vapor que a tiver de conduzir, ate ás

10 horas da manhã ;
- 2, os volumes serão acompanhados por
pessoa idonea; que assistirá á abertura e ao

fechamento dos mesmos ;
3a, cada volume de bagagem trará' escri-

ptos, com a maior clareza, sob pena de não
ser recebido, o nome do passageiro a quem
pertença e o 'destino que' terá ;

• 4°,' os tripolantes ficarão impedidos, desde
a vospera da partida, de . baixar terra,
afim de se fazer a desinfecção completa de
suas roupas.

P. S.—Estas medidas só terão logar para
navios previamente desinfectados por pes-
eoal desta repartição, devendo os interessa-
dos reqeisitar o expurgo dos mesmos na-
'VIM a esta directoria, sita á rua Clapp n. 17,
com o prazo de 48 horas, pelo' Menos, anuas
do momento do começar o serviço de recebi-
mento das cargas. ' 	 .".	 .	 • '

Capital Federal, Secretaria da Directoria
Geral de Sa udu Publica, 19 de outubro de
1901.-0 secretario, Dr. Luiz Antonio da

\ Silva Santos.

Internato do ' Gymnasio Na-
cional

CONCURSO DE MATHEmATICA ELEMENTAR

• Desde o dia 23 do corrente estão sendo
trocadas no Thesouro Federal, na Casa da
Monda e na Alfandega da Capital, moedas
de nickel de 100 o 203 reis do novo cunho
por papel-moeda.

Thesouro Federal
DIRECTORIA DAS RENDAS PUBLICAS

Concurrencia

Do ordem do Exm. Sr. Ministro da Fa-
zenda e em virtude da autorização contida
no art. 2* n. 15, da lei n. 741, de 26 de de-
zembro de 1900, nesta directoria serão rece-
bidas, dentro do prazo do 10 dias contados
desta data, propostas para arrendamento do
serviço de extracção e venda das areias
monasiticas ou outras que contenham sub-
stancias ou metaes preciosos, que se encon-
trem em terrenos de marinhas, mediante as
clausulas seguintes:

O arrendamento do referido serviço será
pelo prazo maximo de 30 ancas, contados da
data do inicio da exploração, findos os quaes
passarão a pertencer á Fazenda Federal,
todas as bemfeitorias, znachinismos, utensi-
lios etc. porventura existentes nos terrenos
explorados.

O arrendatario iniciará o serviço dentro
do prazo maximo de 6 mezes, contados da
data da assignatura do contracto, salvo
prorogação por igual prazo concedida pelo
Governo Federal, si assim entender.

III
Si dentro ' dos prazos estabelecidos na

clausula antecedente a exploração não for
inaugurada, caducará immediatamente o
contracto.

IV

Ó. arrendatario se obrigará a pagar ao
Governo Federal, em prestações semestraes,
uma porcentagem sobre o producto bruto
das vendas, attestado pelos consules brazi-
loiros dos paizes do destino, á vista das fa-
cturas.

V
Esta porcentagem deverá ser paga no

,Thesouro Federal, na Delegacia do Thesouro
em Londres, ou nas Delegacias Fiscaes nos
Estados, em libras sterlinas ao par, ou em
titulas do funding-loan,.pela cotação média
do mez anterior ao do pagamento.

•VI
O arrendatario se obrigará a recolher aos

cofres federaes a quota destinada, e previa-
mente fixada, á fiscalização do contracto.

libro — 190/ - 0153

O exame destes livros será sempre facul-
tado ao Governo Federal ou aos seus fiscaes.

X	 I
O arrendatario se sujeitará' em:tudo ás

leis brazileiras, fedoraes, estaciones o muni-
cipaes, já existentes ou que vierem a' ser
promulgadas, respondendo sempre perante o
foro brazileiro, qualquer que soja a sua na.-
cionalidade, respeitados os direitos adqui-
ridos.

XI J

O arrondatario poderá transferir a syndi-
cato ou companhia que organizar o con-
tracto de arrendamento, mediante as mesmas
condições e com previa autorização do Go-
verno Federal.

Antes da assignatura do contracto o pro-
ponente preferido fará no Thosouro Federal
ou na estação publica federal designada a
caução de 50:000$ em apolices da divida pu-
blica federal ou em dinheiro, sem juros,
para garantia da fiel execução do contracto,
perdendo-a em favor da União, no caso de
caducidade do mesmo contracto.

'A preferencia entre os proponentes terá
por base : o prazo do contracto, o güanturn"
da porcentagem sobro a Onda bruta e a jota,
ou luvas do contracto, que for offeriecrle,
pelo propopente.

As propostas,-devidamente selladas, serão
apresentadas nesta directoria em carta fecha-
da e lacrada, até ás 2 horas da tarde dr, ela
26 do corrente mez.	 •

Cada proposta deverá ser acomlyanhad.a do
certificado, tambem devidamente sellado, do
deposito feito no Thesouro 'Federar OU em
outra estação publica fedraral da quantia de
10:000$, que reverter para os 'cofres da
União, caso o proponento preferido deixe de
assignar o contracto' dentro 'daí 24 horas
que se seguirem,. ao despacho, acceitando
sua proposta.

Directoria. das Rendas Publicas; '16, de
dezembro de 1901.—A. F. Cardoso de Menezes
e Souza, director interino.

Tribunal de Contas
CITAÇÃO DE RESPONSÁVEL

Pelo presente edital I e de conformidade
com os arte. 195 e 197; do Regulamento an-
nexo ao decreto n. 2.409 do 23 de dezembro
de 1896, • é intimado o Sr. Amelio de Sá Cho-
rem, ex-collector das Rendas Geraes de São
João Marcos, para no prazo de 30 dias reco-
lher aos cofres do Thesouro Federal a quan-
tia 'da 338$762, importancia do alcance ve-
rificado na tomada do suas contas, relativas
ao periodo de 22 de abril de 1887 a setembro
de 1891, a que foi condemnado por accordão
deste tribunal de 24 de outubro do corrente
anno.

Terceira Sub-directoria do Tribunal de
Contas,26 de novembro de 1901. — O. sub-
director, José Maria da Silva Fortilho. 	 (.

Recebedoria da Capital Fe-
deral

IMPOSTO DE CONSUMO DE ÁGUA POR HYDRO-
METRO

De ordem do Sr. director previno aos
interessados que, por espaço de 30 dias a
contar de 10 do corrente Moz, terá loor,
nesta repartição, a cobrança, á bocea do
cofre, do imposto do I consumo de agua por
hydrometro relativo ao 1° semestre do cor-
rente exercido, a qual deixou de ser effor
ctuada na época da lei por, só agora, a In-
spectoria das Obras Publicas ter remettido
a esta 'repartição a relação dos debitas do
referido imposto.

Recebedoria da Capital Federal, 7 de de-
zembro de 1901.—Pelo sub-director, Horacio
R. Machado.

(.

• De ordem do Sr. director deste internato
o de accordo com Q art. 55 do Codigo dos
Institutos Officiaes , do Ensino Superior e Se-
cundario, faço publico que fica aberta, desta
data até o dia 8 de fevereiro do anno pro-
ximo futuro, das,9 horas da manhã ás 2 da
tarde, na secretaria do mesmo estabeleci-
mento, a inscripção para o concurso á ca-
deira do mathematica elementar, que está

• vaga por fallecimento do respectivo cathe-
dra,tico.Para esta inscriPçã'o devem os candidatos
exhibir prova de maioridade e folha corrida,
provando tombem que, são cidadãos bra.zi-
leiros.
. Os candidatos poderão apresentar quaes-

quer documentos de capacidade profissional
em seu abono.

A inscripção poderá ser feita por pro-
curador, si o candidato tiver justo impedi-
monto.Internato do Gymnasio Nacional, 8 de no-
vembro do 1901.— O secretario, Antonio
Alves Corrêa Carneiro.

XII

•



Caixa de Amortização, 3 de dezembro de 1901.-0 inspector, Manoel Alves da Si va.

Por esta repartição se faz publico pie a Junta AdOnistrativa, em sessãO de 26 de
novembro ultimo, resolveu marcar o prazo ipara o recolhimento, sem desconto,- até 30
de junho de , 1902, ;das notas dos valores de 600$ da 6a, 200$, 10b$ e 50$ da 7a, 200$ e 20$da, 82 estampas, emittidas pelo Governo, devenn„ portanto, Os possuidores apresentai-às
ao troco para serem substituidas.	 •

., As nota,s dessa natureza, que não tiver-oba sido apresentadas a,o troco nesta Caixa ou
tas rePartiOeS federaes, nos Estados, até-13 ftin do aludido prazo, incorrerão em desconto
na ferina, das dispoSições em vigor. 	 •-

Ca,Pitál Federal, 3 de dezembro de 1901.	 7—• O inspector, Manoel Alves da Silva.	 (.

.;

,	 i	 r;	 '
-450 00 p$000

05 000 42

425 00 aí:0000
090 ]0$000

350 00900,f
325 000 17Q0
300400 20 000
275Q90 22. 00
250' 000 25.$000
225j009 à7 500
200 000 20 000
1 75$0Q0	 00
150*000 35 000
125$000 37500
101000 40$000
75 000 42 -00
50$000 4- ()o()
24000 47 00

45$00d
42$500
40$000
17$500
?5$009,
32$506
3(1 000
2'7 300
25S000
22 00
20000
17500
15 0 0
12 5 0
10 '000
7$500
5$000
2$500

•o

o
O

;1$0Ó0

8$000

12$000

i6$0ó0

20$000
30 000
40 000
5Q000
64009
70^000

000
090
000
'000
000
000

140'000
150 000
160 000
170 000
180$000
190$000

100
110
120
120

180$000
170$000
160$000
159$000
140 000

120 000
110 000
100 000
-90 900
8 000
70 000
A0$000
50 000
4 000
30000
20 000
10$000.	 ,

2$000
3 000

000
5$090
,6$000
7 000
8 000
.9 000

10 000
11 000
12 000
12 000
14 000
15 090
16 000
17$000
1$$000
19$000

Istm
17 000
16 000
15, 900
14 090
13 000
12 960
11 000
10 009
0* 000
8 000
,7$000
6$090
5$0Q0
'à 000
3000

2"1$000

'	 •

O

Oo
O
cel

o

• , 1:?	 .

Idsoó$400

$800 194200

L
1$200 18$800

á$:,40O1 00

O 1 Z% 4 Quinta-feira 2G
	

DIARIO OPFICIAL	 Dezembro — 1901

Caixa de AniortizaçãO

,
Pra conhecimento de todos, faz-se publico que as cedulas do Thesouro em substituição

cornos descontos determinados no art. 13 da lei n. 3.513, de 1886, são ã de 500$ da 5"•20Ó$0 50$ . da 6a e 20$ dà 7a, confornie a tabella que segue:'
al

500$000 DA 5a •

o- z • rra
e
	 X

I

‘0$000

» Julho 	
;» Agosto 	  6 %
-» Setembro:.

,ii
,1 N*ovembro 	  8 %

Dezembro 	 ,

d.00O

ai
. 75 000
/10 • .ppo
,125000
15(4000

•475$000
200$000
22500Q

.25Q90
275$Q00
s'',9 000
325O00
35009O
p75 '000'
400 000
425 000
,450 000
475 000

, í	 -^

•
Por esta repartição se faz publico que, por despacho da junta administrativa, de. -28

de uTtiitio, foi prorogado até 30 de' junho do 1902, o prázO para p recolhimento,
seta desconto, de notas dó Governo e bilhete da, erniSsão ;bancaria Mn sua totalid.ade, e
que passou n, cargo do Governo, ex-vi do decreto h. 2.406, de 16 dá dezembro de 1896,
a. saber

"Eilhetés dós bancos:
•

,CreditO 
'
1'01:atilar do BraziI, Emissor do Norte, Estados Unidos do Brazil, Emissor da

Bahi‘d,;',Einiss-6r £le Poriabinli,aco, Emissor do Sul, União de S. Pahlo, Nacional do Brazil,
1Bando 'nov`ar'elniSsãO, .RáPii.blida dós Estados Unidos do Brazil e Republica do

lrazil '	 •	 ,.	 .	 .	 . _As ias i çlo Opveroo, orkom substituição, e todos os bilhetes bancarios, que não ti-
- verem sido apresentados ao troco nestatCaixa ou nas 'repartições federa:os' nos Estados, até
ao fim,rlo aliudido Prazo,;neorrerãO . em , desconto "na ferina das disposições Pm rigor.

,CaXxa• de Ahártizaçã."o, 3 'de 'dezembro ' de 1901. — ' O insciár, Mano. el Alves da
4Siia,cz	 •

De ordem do Sr. capitão de Mar e. !guerra
capitão do porto-previno *aos : Srs. liroprie-
tario . e arraes dó lanchas -a v6por que _essas
embarcações não :podem atracar mis .pàquo-
tps ,na ,entrada. ou pah)ida, Afigt . ,cooçluzir
pasSageiros, sena Ser, a pr,dena.prOyiamonto
,doterminada pela ' .goarCia,rnor1ia da„ Afa.n-
-deon, para o que deverão os,:m(à$1•49.S.'
dirigir a essa repartição para receberem o
numero de ordem.

NenhuMa lancha Poderá PerManecor 'atra-
'Cada -além' do tetapo strictamelito..'noCessarió
'para :o ernbarsin e 'clesóinbarque 'dos mes-
mos pásgageiros:	 ,	 ,

.0s PifraOsr,es'Serão malládoà é • coiffermi-
dade com o regulám'ento Mn vigor. 	 •

Secreta,ria	 .Capitania doPerte, Rio'h
• Já,neiro, 21 dedozembro de 1901. — José A.
rAiroza.	 ,	 (•

do
A.dministracao d?ff; ,p. .Orir*Pj.fgflalis:qtric,to -Feciçnal."Ó

de :Janeiro.' .
SERVIÇO . DE CONDUCÇÃO Dá MÁLAS 'EM "1902

2' concufrencia
Faço publico , que, durante o .prazo,i1P,à

dias, a contar desta data, esta, administra"-
ção 'recebe . propostas, em carta feehada e
sellada, para -o ,,contracto. de , _conducção_. do
malas nas linhas postaes abaixo mencio-
nadas.,	 .,	 -	 ; „,	 - -	 . •As. propostas . seáo entregues, _mediante
recibo, na l a secção ;desta -administração,
das 10 horas da manhã, ,áS 3 da:tardo, p
quando enviadas pelO,Correio devem ser re-
gistradas, trazendo, no onvoluçr23 em.qual-
quer„clos deus ca,sós, dec1arítoao..a9o..alto,:
— Proposta para conducção de : mnlasom1902.	 •	 ,

Cada, proposta deve referir-se A AMA ROlinha do Correio, não contendo emendas, nein
razuras, devendo ainda ser sellada com,es- ,
tampilhas federaes, no Nçalor de 300 réis, porfolha de ipapel„e, trazer, ,os, preços
tensó e o respectivo.nuMero da ' linba emalgarismo.	 ,

Detré ainda indicar o nome o resideficia
'dó fiador qiie, 'com o contractante, assignárá
solidariamente 'o contracto, cujás condiçõos
serão conhecidas nesta repartição, cu0fõi'-
necerá, todos os esclarecialentos aosinteres-sados. ; •	 - •	 -; ;	 ;-;As propostas 'ser7to abertas , em -publico;

 gabinete desta adminiStraçãO; , no dià '26
do corrente, ás 10. horas dakna;tahã,*. .•

'As qUe porem apregentatlás Pôssoa•lmente
nesta repartição só' Serão reedbid'a§ atO'd,'s
3 horas da tarde do dia 24, e quando »Pinot-
'tidas Pelo • ebrreio SP serão aCeeltás tïu e
trotixeroin,:das respectivas 'agenela"s o ca-rimbo até aquella data.. 	 ' • • • :.

A conducção de malas obedecerá ao: hora-
rio inárcado,poÈ:èsta "adininistrach'.,d; "íteereserva O direito de, iik) 'caso de'coáventeneiét,
fazer adminstrativamente o serVii ") 'dá ...'ttual-qu'er linha en'a cOnturenóia, SOM direito areelainação,- , -

Nenhx,ina ,propota, será, tomada em; ‘aonsi-
d erpo4 sem que ti prOponente tonhadoPOsi-
tudo 'aates-'10S , 'tomando libia...baáè o 'preço
actual do serviço'neste'mendonadO,'ã à'itn

Imprensa Nacional

ADMISSÃO DE APRENDIZES

15e ordem: do Sr. Dr. director faço pu-
blico, para conhecimento dos ,interessados,
que os exames a que Se referem os árts. 68
o 69 e seus paragraphos do regimento annexo
ao regulamento vigente terão logar desde a
presente data até 30 do Corrente, 'ás 2 libras
da tarde: -

Secção Central, 21 de dezembro de 1901.—
O chefe, À. 	 '

-•

Capitanip. do iPorto

1902 Janeiro 	
•'» FeVerdiro 	

, Março  '	 •

Ãril •
NWO, 	
Junho 	

..- i,oi; It ,..1;:,..• n 	 -3 i ,-r12, » ,A,Iva:bour-v .e19iti .:e9".: :• It 01'. :'
,» MaJ4.9
• màio.., • -"' St) 15'.•3. Junho , ,, 	 5 .%
» Jungi 	  •40 ;%
» , Agosto.. 	
* se;tembro 	  50 •%'...,

,

•

 Cutubro 	  65 y,
» Novembro 	  60 •

•; » Dezembro 	  05 %
094 Janeiro, 	  70 %

A Fevereiro 	  75 %
an Março 	  80 ii.
» Abril 	  85%
» Maio 	  90%
2> Junho	 95 %.
».Julho "Csegi

	

,valor)..'.: •	 ` ; ; • --' - -' ': 	 '

(15 %
20

•25 4

‘‘•

490$099t,

30$000

U$00

480$0001

470$000

466$000

•50$000 DA 6'

o
O o8

>-

4000 49$000

2$000 44000

3$000 47$000

4$006 46$000

200$000 DA 6'

196$00d

192$000

• i
188$000

ià4poO

o
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portancia jo . contritdo rgn :até .a -quantia de
.5:000$ ; e Mais 5, sobre o eatoclenta. dessa
9.10.ntia, ..serido. Postitilida inlinediatainente
tal . quantia,' caso ,.'não soja 'accolta a pro -posta respectiva', 'apara os preferidos, depois
que assignarena o contractos. 	 •	 „

O oOneurrente„escolhido que. Se negar a
as.siÉnar. o eqnrac perdera., totalmente a
aução em beneficio da Fa,zenda,Féderal.
Uma vez eucoprada , esta concurrengiàt

apOpth,8 ásluoNstas e . conhecidas estas dos
'pro'poilentO, outras hão. serão ,.admIttidas.

1 .- Barra Mansa e Rozeta, diariamente,
por 2:160:$00Q. .	 .	 . ,	 .

2 - Rio Claro a Rozeta,,por PouSe Somo,
*diariamente, por 2:160$009. 	 . ,
„ 3-Matto-Grosso e RiaBonito por Boa Es-

peran0a,,diarial-nente,, por ,2.:220$.
4-Ararnania a 2aquarema Por Palmital,

diariamente, por 1:140$.	 •
5-Amparo a Volta Redonda, diariamen-

te, por 2:200$,
6-Boa Esperança à Saquarema por Palmi-

tal, diariamente, por 2:220$: -
7-Ponta Boita. a Passa Tres por S. João

Marcas, diariamento, pop 1:994$.
• • 8-2. Joaquim daRarra Mansa a Falcão,
diariamente, por l;:390$

9-3.. Vicente Ferrer a Falcão, diariamen-
te, por 580$.

10-Corrogo do Prata a Baeellar por Car-
mo, diariamente, por 2:120$:

11-S. Francisco de Paula 'a . Trajano de
Moraes,, diariamento, por 2:160$.	 .	 •

12-CamposNovos :a S. Pedro da Aldeia,
diariamente, por 	 .

,13-Juturnohyba a S. Vicente de Paula,
diariamente; por. 3:000$. .

)4-Pedro da'Ald eia a S. Vicente de Paulo,
diariamente, -por 2:109$.

15-Corregq .do :,Prata, a Santa Rita da
Floresta, diariamente, por 840$. .

16-Barra de S. Jao a Racaa Leão. pelo
Rio das Ostras, diariamente, por 1:794$.

.17-Duas Barras a Monnerat por Lutter-
bach, diariamente, por 1:850$.	 .	 .

8-3 . Josê. do Ribeirão a Bom Jardim,
diariamente, !por 960$.,

Administração dos Correios do District°
Federal e Estado do Rio de Janeiro, em 17 do
dezembro do 1901. - SorVindo do adminis-
trador,- .o ajudante, Luz M. de Cer queira
Braga.	 .	 (.

Conduceiro de malas
„ Fica prçrogado 40 29 do corrente o praso,

marcado para que' os cidadãos .abaixo ve-
nhani assignar os seus cOtractos de ,C0J1-
dileção do malas para o afilio do l'90à, fican-

do sciontificados de que perderão definitiva-
mente as.suas cauções, caso não compare-
çam, sendo confiados os SOUS serviços a ou-

Linba 4. Adão de sAzevedo. .
Idena 1.6. Antonio de S. Martins.
Mein W. :Antonio Rodrigues Nazareth.
1dei:n.27. Francisco Euzebio Baptista.:'
,Idern 34. José Bernardino Baptista Mar-

tins.	 •
Idem 35. Jose Fernandes Corrêa.
iChamo igualmente a prorogar os seus con-

tractos para o anno vindouro os actuaas-con-
tracta.ntes das seguinteslinhas; que devem
comparecer até o 'dia 28:	 •

Linha 12. Livramento a Laranjeiras, por,
Conceição da Estrada Nova;

,Idem 17. Paraiso (estação) a S. João do
Paraiso.,

Idem, 18. 'Patrocínio a Itaperuna, por
Pino Fundo.
. Mem gl. Santo António -do Imbé a Concei-

aO de Macabli.:	 ,	 .
Idem 23. .S. José da Boa Morte -a Santa'

,Anna .de Japuhyba.
'Idom 32. Thoma,zes a ,Sant'Anna.
Idem 33. Wriumpho por Traja;no de Mo-1

ruo a Santa Maria ,Magdalena.
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- Sa9 fallidai, •deliberarOin sobre conCordata„sj,
for . apresentada ''â, ' rhSpecti'd„"prOpOSta, • dg
formar-se contracto de união-,.-!elogjáido:Jáé
sndieos kiellnitivói 13 . ' iiifía VOniMiiás4,11Scáj
com ftineRes -consultivas G VéliberatiaS
para- liquidação '' 'definitiva da íniassa '; • áa-vertindo ', que- oa credores ausentes Pido0.9
constituir iSrocuradarbor teleghmmO; 'Ciljá,
minu,s,a, anthentica • e legalizada devOi4.'ser
entroguó 'ab eipeditór, que,- na trahátiiiS:sád;
nie.aciónal'a , esta ' . hirdumstafic4, ; . é • 11Cit'n aum . sejildiViduo • `Ser 'prpérlradôr de una 'OU
mais 'Credores,colaatanto epilá iló ileja 'cr&ã'ciOi'á massarehtfflideiedd-gé- ó 'fflosnio lialiiiitddOa9tonhar páred-hmtcidaS as de1iber45es ip.i0
na roujnião Toreill tditiada§; .. wiim '4ue,,pará
conebrdata,'6 Mister que"repiasreh te . hila „ friióminiinb., 3/4 Sobre a tdtalidadd "doá 'Citeclitos:
E, parai cOustar,paSSarain:dc'èktõ ii iiháfá 'afã
de igual teor;que serão publióádds 'e afIlib2ái
na fórina dá, lei. 'Dado- e pasád,do iieáü, CdP1:-
tal Federal; adk 5 'de 'dezembro dó 1001:• EetuFraheisóo de • BOrjá, de 'Alinbidã Corto Re0;escrivãO, b'Sub'serevii i foid Ltii.a . de' Bui/idesPedreira.' : .	 ''..5 , i,	 -1: .: • 2. ".	 ,.:: 	 k Á	 ,1. '; •

De konvócaçlà dóS̀'crécloreS-W" t.Tás Pinfiiéri'à•: Coei/to' pãrit . l'é 'rbkliiir'e`in»iia VálitIG '144.=
•dienciaï deste filiZO,"ii 'd 'dia WifI li/e 'cOeriitróéorrixfr,. 'cii ' ,2"qtóraà' dez '1("zrd'é; n ò :árill'é'iOdeste . tribüftal'CiOil- . C1^iMinal, à rua -.M•.èrúviaidos ii': -.08, áPi-liè' itiã.-ifi'dWrii:"Oí.creditoS 's e,"Upprobado . 'diSi's1 irerk ''''á'llé,'il
, tura do relatorio do Dr. curador 'Pica 'aitk
massas fallidas, deliberarem sobre concor-
data, si. for, apresentada a;reSpectiva .pro-

- posta, ou formar-se vontrcfeto, cge unio,. , 'ele-geh-do-se SYridicos . definitivos. e uma com-
missão 'fiscal, "2%ta fárma abaixo.

	

.	 .	 .	 .	 ,

	

,.,	 •
Q Pr. José Luiz de J:it,d)ibes Pedretra, jiiiz

,da Camará' Conabiercial dó Tribimal Civil e
'Criminal da Capitar Vesioi'.3,1, Op.: .,,I Faço Salibr aos TO . op'resop.lo ,O0Itg virem
tiiio, por este juizo e çart'orip,dp . 9serivão ao-,!onel Francise°' do BOja '(do41rmida,Cto

Oar,itioe este stibáci.60,	 é.;prdci ssa .Se os autoso,falloncio'i de Jose '.ginliarb Coelho, cujos
'paths foram iniciadoa'com a petiçãollO ;teor Se-

inte: 11.1.m. e Exm.Sr.Dr. presidente- da Ca-nàra Commercial~Francisco Afitónio Gónçal.,
fres é Credor de' :rosé' PinhOlró Geelho; ttogo.elanto á rua dá Affandega n:115.'da", gerai:lila*,
B04000, ut lettra- inclma; devidanionté ' ..pk-fteatada. E porque' o . Supplióado no teilhá, ra.-
ão relevante em direito para no ,'pagal-R,

g menos que •.eáteja falido; '• :como fatt ertó .» alludidO • proteSto, requer -por isso a ,..V: ÊX-
ta distribuição desta a juiz que, recebentlo4,
Aeclare aberta a fallencia -do SuPplicadee Or.
,ilerte os termos dei direito fart. ,10 e 'outros do
Uecreto n. 017,de 24 de outubro de 1800). Dá-

e 11. causa . o valor do '6:00400. 0. E: 11'.'D.1Rio,
O de abril de1901.-t-AtthurFérrhOwdetMello;
dvogado. (Esta,Va legálmente Selladá.) 'DOS-

pacho: Ao Sr. Dr., B.' 'Pedreira: RIO, •It'41.6
aro de 1901.- T. Torres., Despacho!..D.K.I

igá o supplicado em '24 'horas: "Rio,' • '2 !tleaio de 1901.4-- B. Pedreíra.' bistribuiçÃ àistribuida a • Certo Real em '2 dé • 'hiato ' de
1901.-- No impedimento' dos••distribniclore,
F. Á. Martins. Correndo C(14 autos' os ''setiEl
precisos termos, foi deelaratia, aberta
lenida do 'mesmo José Pinheiro 'Coalho, 'e
áaelos sy.rndicos nomeado Fraheiseo 'Antonio
pcinçalves •: • ci Manoel Jdaqiiini Fetliandeá
'foram, 'com, assistencia ' 'do • Dr. curadoP •das masiaa fallida,s, feitas '' as diligen,
¡eia legam, e -: ora ; pelos layndidds fial-me
dirigida à petiço do tebr . segnintet Exmot
Sr: -Dr. • Bulhes ', Pedreira- .Øg 1 sndloes da
fallencia dé José pinheiro Coelho requerem

V. Ex. que se digne mandar expedir :e.
publicar editam do cónvocaçã,o 'de credores;
• on prazo da lei, • para que poisa ter '1Ogur.
a respectiva reuniãO,- hos ternios do art,•88
do, decreto .n.917; de 24 de 'outnbro de 18904
'P . P: deferimento. Rfo; '28 de novembro da
1901.--:»thúr S. de Mello, advogado. .gs4
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,Deve, finalinonte, comparecer para assi
giaar contracto da linha.abaixo,' que deixa do
ser. feita por administração:

Nitheroy a Itaypil-Luiz Corrêa de Souza.
. , Administração , dos, Correios do Distri -
eto Federal, . 24 de dezembro.. de 1901. --=
Servindo ,de administrador, o ajudante;
Luiz M. de Cergueirà Braga.	 (•
lfilospital„Contral dO .Exeircito

(morro do Ca,átello )
SEGUNDA EONCURRENCIA , PARA 'O FORNECI-

MENTO DOS QUATRO ARTIGOS ABAIXO MEN-
CIONADOS DURANTE O PRIMEIRO SEMESTRE
DE 1902
De ordem 'do Sr. toilente-cor6nol Dr. di-

rector "deste hospital e presidente do conse-
lho economico..do mesmo 'estabelecimento,
de accordo com os avisos ns._710 e 776, do
Sr. marechal . Dr. . Ministro•da Guerra; em
SOIIIÇãO ás consultas feitas por propostas do
referido Conselho. faço publico que, ao meio
dia de, 26, do.correrite, serão recebidas neste
hospital, orla presença' do mesmo conselho,
propostas para 'o fortiocitnento, durante o
primeirO, semestre 'de 1902,1os seguintes ge-
neros:.

Em unidade: gailinha, ovos o lavagem do
roupas sem distincção de peça; em kilo, pão
do .140 gramas. . ,	 .. , • ,	 . ,	 ;	 .. ,,

'Clá senhores pretendentes devem, habili-
tar-Se 'até 'ás 11 horas do dia 25, na forma do
regulamento vigente o de conformidade com
os édulads publicade? 'lio 'Mario Oficiar de 27
e 29 do anez PaSsado' 1 'e á do Corrente.

Ilakaital Central do Exercita,: )9 de deioro;-
bro do 1901.- .-.0 MerOtaPió, Outl)ér.' me Midosi
Pereira do Nascimento, iiiajor7hOii.Oi'.4riii. . (.

.	 DIT:25:4R
Tribinial Civil' 4,3 çn.it4ilitia1

.	 `áidail'i :COS,ú','iSiCIAL
De convocação de credores de Costa (* Pi-

Mentel, para se 'rátiniréni na Sala: das au-
dieneias deste juizo; '4 rua doi invalidos
n. 108, no dia 26 de ,dezeMbi•o corrente,
às 2, horaS, ,a. fini ,de verifl'careni os éreditof
e, .ap,proVados, asSistireni ci,leitUra 'do re-
latório -do pr. curador fiscal dciS 'Massas

. &Ilidas,' deliberarem sobre álibórágta, si
for apresentada a respectiva 15róPoSta, ou
formar-se'contracto de unià'o, elegendo-se
syndiás dr'fir4ivose UmalcommissaV fiscal,
na fdrma abaixo .	 .	 .

•O Dr. José Luiz de Bulhões Pedreira, juiz
, da Camara, Commercial do Tribunal Civil e
'Criminal 'da Capital Federal,' etc . ; ') • .

Faz saber aos que o presente edital 'virem
que, por este jnizo e cartorio do escrivão queiieste subscreve, processam-se os autã do l'al.
' odeia de Costa Si PimenteLós quaes correram

s Seus 'devidos ternlos. Feitas ás diligonclas
egaes pelos xyndice's nemeadoi . Castro Po-
eira & Comp. e Coelhd Martins- & Comp.,
em' assittencia do Dr. curador 'das ita,saas

tallidas, pelos mesnios syndicás foi-lhe diri
ida a Petição do teor Seguinte: Exin.- Sr:
,... Bulhes Pedreira, juiz' da Camara Com-
erciai do Tribiniai, Civil 'e Criminal. OS

yndicos 'dá, falleneia 'de Costa& Pimentel, já
crido . ó Dr.' 'Orador, das massas' fallidas

¡apresentado Ia l'espectivo', relatório regue-
'rem a V. Ex. se, expeçani oditaek de edni,
Vocação . do credorês; nos termos do t artigo
38 do 'decreto rt . 917, 'do 24 do outubro do
1890. P. P. deferimento: Rio de Janeiro,
ll de julho do 1901.-Coelho Martins & Comp.
-Castro . Pereira ..:t- Comp. ..(Estava. legal-
Mente .sellada ). Despacho: Sim. Rio, 12 de
'pilho do 1901.-8. Pedreira. Em virtude do
'que Se paason o presente edital pelo 'teor
do qual convoCam-se os credores do Costa &
Pimentel ,para se reunirem na sala das
inudionclas deste juizo, no edificio da rua dos
invalidos n..108, no 'dia 26 de dezembro cor-
'rente, ás 2 horas da tarde, afira de verifica-
¡rem os creditos, o, approvados, assistirem 4 i

. IdeiWra. do relatório dó -Dr. curador das mas-, .	 •

;•n ••1'.'.



Cannara Syndical dos Corre-
tores de Fundos Publicos da
Capital Federal

•
. José Claudio da Silva, presidente da Ca-

mara Syndical dos Corretores de Fundos
Publicos: •

Faz saber, de ordem da Camara Syndical,
;Lie, por decreto de 3 do corrente, foi exo-
uarado, a seu pedido, do cargo de corretor
de fundos publicos desta Capital o Sr. Al-
fredo da Cruz Camarão, e pelo presente são
tramados quaesquer interessados em trans-

acções em que houvesse intervindo o refe-
rido corroor a virem: liquidal-as no prazo
de seis mezes, conforme preceikia o art. 14
do decreto n. 2.475, de 13 do março de 1897,
Incorrendo nas disposições •ida, lei os que na
referido prazo não-fizerem valer os seus
direitos.

Eu, Joaquim da Silva Gusmão Filho, secre-
tario da =ara, o subscrevi.

Secretaria da Camara Syndical, em 7 de
dezembro de 1901.— José Claudio da Silva,
syndico.	 (•
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-
tomar parto em todas as deliberações que se
tomarem na reunião, sondo que para concor-
data é necessario que representa, pelo menos,
tres quartos dos credites sujeitos á mesma.
E para constar passaram-se esto e mais dons
de igual teor, que serão publicados e affi-
xados fórma da lei pelo porteiro dos au-
ditorios, que de assim o haver cumprido la-
vrará a competente certidão para ser junta
aos autos. Dado e passado nesta Capital
Federal aos 14 de dezembro de 1901. E ou,
Joaquim Benicio Alves Penna, o subscrevi.
—Ataulfo Napoles de Paiva.

__	 •	 ,

e integridade; e do hav& as devidas, repa-
rações e indemnização pela supplicada pelo
desrespeito á lei, que tem praticado;' e por
todos' os seus effeitos, prejuizos e damos
causados, tudo do accordo cora a sua peti-
ção retro, que fica fazendo parte integran-
te deste termo. E; de como assim o disse,
dou fé. E, faço este termo que assigna com
as testemunhas. Eu, José Tiburcio Xavier,
primeiro escrivão, o escrevi.—W. Speers.
—Silvio de Campos.—Americo Xavier Pinheiro
Prado. Nada mais em o dito termo. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, foi lavrado este termo em duplicata
para ser publicado pela imprensa. Dada o
passado nesta capital o cidade de São Paulo
aos 19 dias do mez de dezembro do 1901. Eu,
José Tiburcio Xavier, 1 0 escrivão, o subscré-
vi.—Manoel Dias de Aquino e Castro.

tava legalmente sellada.) Despacho: Sim.
Rio; 28 de novembro de 1901.—B ., Pedreira.
Em yirtade do que se passou o presente polo
teor cto qual conyocam-se , os credores do
JoSé Pinheiro Coelho para se reunirem na
sala das audiencias deste juizo, no dia 30 do
dezembro corrente, ás 2 horas da, tarde, no
edificio da rua dos Invalides n. 108; afim do
yerificarem os creditos e, approvados, as-
sistirem á leitura dó relatorio do Dr. cura-
dor fiscal„das massas fallidas, deliberarem
sobre • concordata, si for apresentada, a
i'esPectiva. proposta, ou formar-se contra-
éto = de . união, elegendo-se syndicos defi-,
iiitiVóS O uma cOmmissão fiscal- com func-
Oés. consultivas deliberativas para li-
cpildação ,definitiva da massa, adver-,
tindo .que , os credores ausentes poderão
Constituir procurador. por telegramma, .cuja
liainuta authentica o legalizada deverá ser
entregue ao expeditor, que na transmissão
mencionará esta circumstancia ;• é licito a
um só, indiyiduo ser procurador de umou
MAIS credores, comtanto - que não seja de-
vedor á massa, sendo que para concordata
é mister que represente ela no minimo tres
quartos. da totalidade dos credites. E, para
conátar,passaram-se este emais dous de igual
teor, que' Serão , publicados o ,affixa,dos na
fórina dá lei: Dado e passado nesta Capital
Federal em 4 de, dezembro de 1901. E,eu,
Ffancisco de B.orja de . Almeida Côrt Real,
escrivão, o subscrevi.-..Tosd Luiz de Bulhões
Pedreira.	 ,	 (.

SãO Paulo Railway Company

Deparando no -Jornal do Commercio de 3 do
corrente com o edital de praça do parte da
linha Sorodaba.na, no qual não estão resalva-
dos os direitos e privilegies do zona da São
Paulo Railway Company, para conhecimento
dos interessados faço publico o protesto ju-
dicial abaixo.	 •

Superintendencia, São Paulo, 19 de dezem-
bro do 1901. . —William Speers, superinten-
dente.	 ,	 -

PROTESTO	 .
•O doutor Manoel Dias Ide Aquino e Castro,

juiz federal da secção do Estado de S. Pau-
lo, etc.;
Faço saber aos que o presente edital de pro-

testo virem, ou dele conhecimento tiverem,
que,por parte da São Paulo RailwaY Compa-

. ny,me foi dirigida uma petição do teor e fór-
ma seguinte : Exm. Sr. (Dr.' juiz fede- ,
.ral da secção de São Paulo — A São Paulo
Railwa,y Compa,ny, já tendo anteriormente
reclamado contra actos da Companhia União
,So ocabana o Ituana offensivos dá, clausula
segunda do decreto n. 1.759, de 26 de abril
de 1856, taes como a carga e descarga de ge-
neros o de passageiros na estaçáo denomina-
da eOzasco», e em varios desvios concedidos
a particulares dentro da sua zona privilegia-
da, som autorização da supplicante, regam
que V.- Ex: receba o protesto que faz judici-
almente de se oppor a supplicante ás supra-
mencionadas violações do seu direito, afim
de que permaneça esto em todo o seu vigor
e integridade e de haver as devidas repara-
ções . e indemnização pela supplicada p'elo
desrespeito á lei, que tem praticado, e por
todos os seus effeitos, prejuizos o damos
causados. Requer que seja este protesto to--,
mado por termo e intimada a supplicada'
para produzir todos os seus effeitos, dando -
se -tamboril, por edital deste juizo conheci-
mento delia a' todosa quem passa interessar.
P. o espera deferimento. São Paulo; 19
de dezembro do 1901.— W. Speers, superin-
tendente.,, São Paulo Railway Company..
Estava uma 'estampilha federal de 300 reis.
devidamente inutilizada. No alto 'desta pe-
tição- foi exarado o despacho do • teor e fór--
ma seguinte : D. - . 1° escrivão, A. sim. S.-
Paulo, 19 do dezembro de 1901.—Aquino e
Castro. Nada mais se continha, em a dita pe-
tição e despacho, em observancia dos quaes
foi Is,vrado o seguinte termo : Termo de pro-
testo —Aos 19 de dezembro de de 1901, nes-
ta cidade de São Paulo, ,. em meu eartorio,
compareceu o superintendente da São Paulo
Railway Company, W. Speers, e por elle,
na presença das testemunhas abaixo assigna-
das, me foi dito que pelo presente termo
protestava, como protestado tem, contra os
actos da Companhia União .Sorocaba,na e
Ituana„ offansivos da clausula segunda do
decretou. 1.759, do 26 de abril.de 1856,
taes como carga o descarga de generos o de
passageiros na estação denominada (Ozasco»
e em varios desvios concedidos a particula-
res dentro de sua zona privilegiada, protess
tando a supplicante de .se oppor ás supra-
mencionadas violações do sou direito, afim
de que permaneça, este em todo o seu vigor

PARTE COMMERCIA

Sociedade Anonyma
4‘ O Paiz »

ACTA. DA ASSEMBLEA. GERAL EXTRÀ.ORDINARIA
DOS ACCIONISTAS, REALIZADA NO DIA 27 DE
NOVEMBRO DE 1901 .	 •	 1.
•No dia 27 de novembro áe 1901, no salão

principal d'O, Paiz, á rua- Moreira Casar
;fls. 63 o 65, a 1 hora da tarde, acharrs
do-se presentes e inscriptos no livro es-
pecial de presença accionistas represen-
tando mil oitocentas e cincoenta e nove e
meia acções, o director Sr. Eduardo Sala-
monde assume a presidencia o convida 'para
presidir a essa assembléa extra.ordinaria o
accionista Sr. coronel Rodolphe Abrou, qtié
acceita e em seguida toma assento e convida
para secretarios os accionistas Srs. J. G. do
Freitas o Oscar, da Costa, que occupam
respectivos legares.- .

'O Sr. coronel Rodolphe Abreu, declarando
aberta a sessão, lê um' telegramma. do Sr.
general Quintino Boca,yuva, que,• por incem--
modado, não podendo comparecer, pede-lhe
para represental-o como seu bastante pro-
curador, entregando á mesa a respectiva pro-
curação.

O Sr. director Eduardo Salamonde,obtendo
a palavra, expõe os fins espeeiaes para que
fora convocada a . assembléa, mostrando
necessidade do se adoptarem medidas &B.-
cazes no sentido de promover o desenvolvi-
mento da. folha, reconstituindo-se a socie-
dade, augmeatando-se o capital social o

De convocação dos credores ' da massa fallida
de- Tagarro Santos. & Comp. para se reu-
nirem. na sala das audiencias da Camara
Commercial-, á rija dos Invalidos n. 108,

,.no dia 26 ,.do corrente- mez, a 1 hora da
., tarde, afim, de. verificarem os. seus creditos
•e ', approvados; assistirem -d, leitura do reta,
torio do,,Dr. ,curador , fiscal, • deliberarem:
sobre co ,nçordata, si for apresentada a.res-

: pectiva Pprtoposta, ou , formarem o contracto
• de ,,uniaa elegendo syndieos e uma com,

missaq. fiscal com funcções, nconsultiva e
liberativa pára a liquidaçao definitiva da
massa '

. 0.1)r. Ataulfo Napoles de„, Paiva, juiz da
Camara ..Commercial do., Tribunal Civil e
Criminaida Capital Federal, etc.:

saber em como, por parte do .Dr.
curadorrfiscal me foi dirigida a petição do
teor seguinte : Illm...Exm..Sr. = Dr. • .juiz da.
Camara . Commercial-s-sCrcurador das massas

na.. fallencia . ,..do .:Tagarro,. , San-
tos & Comp., .requer a V. Ex.- se • digne
ordenar a. conv,ocaçÃo 'dos credores, por
editaes e cartas aos conhecidos, pela fóriia
estatuida ne art. 38 do decreto n. 917, -de
24.de.odubro de 1890,, para os fins do art. 58
do -mesmo decreto. Pede deferimento E. R. Mi
Rio-, 11 de, dezembro • de 1901--- Luis- T . de
Barros Junior.—Despa,chô: Em termos. Rio;.
13 de de dezembro de .1901. — Ataulfo. Em
virtude,_do:que_se , passou .. o presente edital
pelo ;_quat.são.„convocados os .credores da
massa falada de Tags.rro, Santos & Comp
para: e.reunirem na saladas .audieacias

•Camara Cornmercial, á rua dos Invalides
no dia 25, do çorrente mez, a 1 hora

da-. tarde, ..atim; de verificarem . os seus
credites e, ,a,pprovados, assistirem á leitura
4Io•relatori0 _do -Dr. curador fiscal, deli-
berarem sobre, , concordata, si for apresen-
tada.L a respectiva proposta ou formarem
o contracto : de ,união, elegendo syndicos e
uma commissão fiscal com funcções consuP
tivwe deliberati va para a liquidação defini-.
tiva , da ,massa .,advertindo: que os credores.
ausentes, poderão . constituir procuradores.
por:telegramma, , cuja minuta authentica ou

• legalizada. deverá ser apresentada ar, expedi-
tor,que na sua. transmissão mencionará esta
cireurnstancia,; sendo , licito • á. um só in-

dido .ser.procura,dor de .um ou mais ore-
dorest. entendendo-sê o mesmo habilitado a

-	 •
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dando-se ao acervo material e moral da em-
preza, que é importante, um valor mais
justo e razoa,vel, emittindo-se acções no
valor que for julgado nocessario, no só para
diminuir ' o passivo social, como para con-
seguir-se, deste modo, um capital circulante
de . que necessita 'a empraza para bem des-
envolver-se e desembaraçadamente operar.

O accionista Sr. J. Souza Lago envia á
. 'mesa uma proposta, a cuja leitura o Sr. pra-,

sidonto manda proceder e que é concebida
nos seguintes termos : «Proposta — Atten-
dando á crise que atravessa a imprensa dia-
ria nesta Capital e á necessidade de, conju-
rando-a, dar elasticidade ao programma, até
hoje mantido pelo O Paiz, reconhece o abaixo
assignado, urgencia cm reconstituir-se a so-
ciedade, trazendo novos elementos do vida
que' só . jpodem ser producentes represen-
tando valor monetario, attendendo-se a que,
restringido como foi o capital da empraza,
embora já fossem colhidos resultados benetl-
co,s, ao bastam para completa reconstitui:
raão da mesma sociedade,' e propõe o seguinte:
1 0, que os estatutos sejam modificados no
sentido de ser augmentado o capital. social,
nos termos ' do art. 6 0, n. 2 do decreto
n.. 164, de 17 de janeiro de 1890 ; 2 0, que
seja nomeada uma commiásão de deus mem-
bros, o presidente e o accionista coronel Ro-
dolpho Abreu, para élaborar 'essas altera-
ções, ficando autorizadbs a propor quaes,
quer outras modificações; 3 0, que seja desi-
gnado dia para nova reunião do accionistas,
afim de se conhecerem os trabalhos da com-
missão ; 4°, que sejam nomeados tres louva-
dos, para dar ' valor aos bens, effeitos e
cousas que constituem o acervo da empraza,
sondo entregue 'osso laudo á 'eommissão no-,
meada,para, reformar Os estatutos. — (As-
signado) T. Souza Lage.»

Posta em discussão a proposta e não ha-
vendo debate, é .ellasubbiettida a votos e
unanimemente 'approvada.

Consignando a proposta a nomeação de
dons membros para elaborar as alterações
nos estatutos o tres louvados para, nos ter-
mos da lei, procederom á avaliação de .bens,
effeitos e cousas da empraza jornalistiea
O Paia, pelo sr. presidenta é convidada a
assembléa a manifestar-se a respeito.

O accionista sr. J. G. do Freitas, pedindo
vonia á assembléa, propõe para a. primeira
commissão os srs. general Quintino Bpcayu-
va o coronel Rodolpho Abreu è para louva-
dos os srs. Leopoldo , Cirno, Dr. Alcêo M.
Sá Freire o coronel José Pastorino. O pre-
sidente, consulta . sobro esta proposta a
assembléa, que se manifesta de accordo, ap-
provando-a unanimemente, pelo que o pre-
sidenta declara preenchido o fim desta pri-
meira reunião e que a seguinte assombléa,
na qual se tora de tomar conhecimonto dos
trabalhos da 'commissão e do laudo dos lou-
vados, • terá logar reste Mesmo local, á 1
hora da tardo do dia 3 de .dezembro proximo
futuro.. a

E para constar lavrou-se a presonto acta
em duplicata, assignando-a os membros da
mesa e mais accionistas presentes.

Rio de Janeiro, 27 do novembro de 1901—
Rodolpho Abreu, presidente da assernbléa.—
.T. G. • de Freitas, 1 0 socrotario.—Oscar da
Costa, 20 secretario.— Eduardo Salamonde.—
J. Souza Lago.

tres acções, numero legal para funcciona-
mento da assemblóa, assumo a presidencia
da reunião o Sr. coronel Rodolpho Abreu,
occupando os logares de secretarios os Srs.
accionistas J. G. de Freitas -e Oscar da
Costa, que todos constituiram a mesa da as-'
sombléa anterior.
. Declarada aberta a sessão, o Sr. presidente
communica que, conforme o annuncio respe-
ctivo, o seu fim é tomar conhecimento dos
trabalhos da cammissão nomeada para a
modificação dos estatutos de que resulta a'
reorganização social.
• Tendo apresentado o seu laudo a commis-
são de tres louvados nomeados pára darem
valor a bens, cousas e atreitos que toem de
representar uma parte do capital social, na
reorganização autorizada pela assembléa
de 27 de novembro proximo passado, o
Sr. presidente declara que começará os tra-
balhos mandando proceder á leitura do re-
ferido laudo, para a qual chama a attenção-
dos Srs. accionistas. Em seguida, é lido o
laudo,.que é do teor seguinte

aSr8. accionistas d'O 'Paiz—Nós, abaixo
assigna.dos, louvados escolhidos pela assem-
bléa geral do 27 de novembro'rocem-findo
para avaliar os bons, cousas e effeitos que'
vão constituir uma parte do 'capital da em-
praza jornalistica O Paiz, vimos nos desem-
penhar desse mandato, submettendo á vossa
apreciação o soguinto

Laudo — Ponderando o activo o passivo
da empraza computado no capital realizado
o effectivamente empregado, o valor das
machinas, moveis, bibliotheca, utensilios,
installação olectrica, material typographico,
stereotypico, zircographico, dividas acti-
vas, etc..,etc., acaamos desde logo que a em-
praza tem um valor • muito importante o
que todo o seu material se acha em bom
estado de conservação. Considerando por
outro lado que uma empraza jornalistica se
distingue de qualquer outra sob o ponto de
vista financeiro, por consistir o sou maior e
principal valor em cousas que escapam á
apreciação directa que se dá a valores ma-
teriaes, para franquearem o dorninio dos
valoras moraes, do uma elasticidade muito
maior do que aquelles, pelo acréscimo esti-
mativo que da sua autoridade e mediante a
tradicção e a extensão circulatoria, advem
ao jornal, torna-se evidente que osso prin-
cipio, verdadeiro cm relação á generalidade,'
tem inteira applicação ao caso concreto que
nos °ocupa, por isso que O Paiz reuno o
duplo requisito de valorização aqui assi-
gnalado : luxuosa o completa installação,
grande autoridade e força na opinião pelas
suas tradicções republicanas e como ergam
jornalístico que mais directamenta coope-
rou em todas as transformações sociaes e
politicas da nossa Patria.

Ao demais, esse principio não é uma inibi
vação em sua applicação a O Paz, por-
quanto, já na primitiva organização da
empraza, um valor estimativo lhe foi dado,
fixado no limite de setecentos e cincoenta
contos de réis (759:000$,)tendo sido de igual
quantia o valor material, perfazendo tudo a
totalidade de mil e quinhentos contos de réis
(1.500:000$000). •

Tendo, entretanto, em vista a baixa geral
dos valores, 'a retracção do desenvolvimento
e o decrescimento dos lucros das eMprezas
em geral, e, conseguintemonte, das emprazas
jornalisticas, por subordinadas á mesma lei
economica, julgamos acartado, ponderando
do um lado o valor material d"0 Paiz,
representado em seus bons rea.es existentes,
o segundo o exame a que procedemos, para
deterininar.com o possível rigor, a sua cifra,
não lhe attribuir, no ponto do vista moral,
sinão um "h.lor médio, que nos pareceu equi-
tativo, reduzindo-o convenientemente para
isso, em ralação á estimativa anterior.

Taes premissas' estabelecidas, eis aqui o
re,3ultado a quo chegámos, quanto á sounna

em que se podem Computar os be
I
ns, COLMA 0

atreitos d'O Paia.
Valor da empraza, ,compre- .

hendidas as machinas,ofil-
cinas, moveis, bibliotheca,
utensiliod, dividas activas,
etc., etc 	 	 420:000$000

Valor estimativo, represen-
tado no titulo da folha,

, sua circulação e influen-	 •
cia publica 	 	 j 500:004000

920:00000O
Tal é a nossa opinião, que submettomos ao

criterio e apreciação 'dos dignos Srs. accio-
nistas.

Capital Federal, 2 de dezembro do 1901.
(Assignados)—Leojaoldo Cirne.—Alcêo Mano
de Sd Freire.—Josd Pastorino.

Posto oba discussão e não havendo debate
sobre elle, ,o Sr.. presidente submette-o a
votos, sendo unanimemente' approvado:

O Sr. presidente declara ;ora seguida que
estão sobro a mesa os . estatutos elaboradoS
pela commissão nomeada na assembléa an-
terior, bem como o parecer do, conselho fis-'
cal relativo ao .assurnpto. 	 .1	 •

Declara Mais que, constando 'dos 'mesmos
estatutos as alteraçõos que importam na
reorganização da sociedade e deites indo-se
proceder á • leitura, torna-se idesnecessario
expor detalhamente aos Srs. accionistas os
intuitos que presidiram a essas alterações,
convindo salientar apenas que delias resul:-
tarão vantagens, ,sobretudo com relação á
solvencia de parto do passivo representado
pelo emprestimo por debentures, o obtenção
de meios o recarsos para . melhor desenv'ol-
vimento da nossa onapreza. O ,sr. secretario
procedo em seguida á leitura dos seguintes
Estatutos da • Sociedado Anonyma. tO >Pau.:

e
.

" •	 TITULO • I	 •

Da Sociedade, ,side,'objectOp duraçdo
Art.,1 0 A Sociedade Anonyma O Pais, re-

ge-se por. estes .estatutos e subsidiariamente
pela legislação sobre sociedades anonymas."

Art. 20 A Sociedade tem sua sedo o ,-fóro
juridico na Capital Federal, podendo esta-
belecer 'agencias onda antender ,conveniente.

Art. 3° São seus principaes intuitos,: -
a) Continuar a publicação da , folha diaria

intitularia O Pais, cuja empraza, . com todo 'o
seu material techniCo o direitos, pass'a a ' ser
propriedade exclusiva'	 Sociedada.' • ' • •

b) O commerciO typographido o qfiaosquer:
publicações que convierem á Sociedade, ou
outros assumptos congenerea de 'Interesso
para a empraza.	 •	 •

Art. 40 O prazo da 'duração da, Sociedade
e'de trinta manos,' 'contados de 1 ' de junho:-
do 1900.	 - •	 •	 k

TITULO . II
Do capital social

Art. 5. 0 0 . capital social é ide 600:000$000
representado por 3 ..000 acçõos do Valor no-
minal de 200$, realizado da seguinte-forma:
2.000 acções integralizadas, cujas • entradas'
foram feitas pelos aetuaes accionistas e; -ra-
presentando o valor de bens, cousas •e•• di-'
reitos,- avaliados per louvado na féria da
legislação em vigor, o 1.000,acções; repre•-,
sentando 200:0004;000, novamente subscri?
ptos. •	 •	 -/ - • !`

Paragrapho unico. A directoria poderá,
receber como entrada dessas acções, debati-
tures da sociedade, que serão logo incine- •
radas o especificados os seus numeres nos
livros commerciaes. 	 •

Art. 6.° As acções serão , nomina,tiva,s
só transforiveis por termo i no livro respe-
ctivo. .-

Art. 7.° A acção é indiVisiVel e a Socie-
dade não reconhece mais que um só pro,
prietario para cada uma.'	 , • ..À1

Art., 8°. A simples posse da acção importa»,
adhesão aos estatutos da Sociedade. • ;

ACTA DA ASSEMBLEA GERAL EXTRAORDINARIA
DOS ACCIONISTAS DA SOCIEDADE ANONYMA

O PAIZ . EM CONTINUAÇÃO, CELEBRADA
mu 3 DE DEZEMBRO DE 1901

No dia 3 do dezembro do 1901, á 1 hora
da tarde, no: salão principal dó predio . da
rua Moreira Casar ns. 63 e 65, reunidos os

•accionistas da Sociedade Anonyma O Paiz,
cm continuação da assombléa geral extraor-
dinaria de 27 do novembro proximo passado,
representando mil oitocentas e noventa e

• ,



"ri •	 '	 "*Art: 29. haverá igua en o um furitio cio
datáloranienta do pantbrial 'torreado 'com
5 010 daslucroá liqüidoSSértiestra;eá, "deStina-
dos á, rerM.ação• e inelhoFàfriente 'dó 'Imate-
rial typographicó.'

'Art. 30; Os lucras, liquidas; feitas as de-
duções acima Mencionadas,' Serão •devididos
semestraimenta,' da' fôrma; por que deter-
minar 'a • directoria,. ouvindo' 	 QonSellio.	 ,	 ,
fiscal. 

'rimo, vir

DisposiC5è3 gerac 'è è iransitorias
`,	 :	 •

Art. 31. Os accionistas que firmana os pra-
mitos estatutaS abrigam-à cada rirá de per
cio'ipôr ses 4erdefroS, a não dispor. da suas
aeç'ões sem pOyia Consulta, ,aos' outres
socia.deS; • as, ritmes -.terão '• Sinalara prefe-
renda; todas- repartidamerité, para acquisi-
ção das 'mesmas pela cotação da praçá,„
por offertá particular, 	 -

Parecer.—, O conselho fiseál da Sociedade/.
AnoiVina O Pais,. , tendb'examiiiado ó projer
cio de relbratá dos esta.tutirs, 'ela,,bora.cla, peles
Srs. 'general' QuintinO •Badayuya è ccironçl
Rodolpho 'Abreu; em virtude da•autorizaçao
cortatantee da proposta aprovada em assem.-
bléa Oral extraordinaria (10'47 de novepiore.
prbiimo Passado, nada teadó j oppor,,:
mirando, aó contrario, 'de inteira conyenien-
cia a reorganização' social; deeorrent,e dessa
reforMa; è de parecer qUerseja d Mesnicipro-
JeCta do óátatutoà. a,ppróvado tal' como se
acha redigido.. 	 .	 .

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 1901.,--
D. .Tudo Paute de Carvalho. — Iodo dá . Silva

•Barbbsct.--Dellarmino Carneiro.
Finda a leitura, dos .estatutoá e parecer do

conselho fiscal, são snbinettidos, á discussão..
Foram approvados nnanimemente pela ás- .

sembléa o proSecto de ostatritos . e o parecer
do conselho fiscal.

O Sr. presidente declara que constando dos
estatutos o augmento de um director, coa,
convida os Srs. accionistas a munirem-se de
cedulas para proceder á respectiva eleição.

PreparadaS as cadulas, procedeu-se á cha-
mada dós accionistas que :votaram, e apu-:
rada a votaçãa, deu o Seguinte resultado:

• .Vatoe
Coranól Rodolpho Abreu 	 	 • • 140
Bellarádno Carneiro 	 • 	 46

Ei ry vista do resultado, foi proclamado. di-
rector 'o Sr:' 'coronel Rodolphe/ Abreu. 	 -

O Sr..Bellarniino Carneiro = propõe verbal--;
mente quõ aléin da mesa que . tem que assi-
gnaí- á, presente acta; seja ella tainbem assi-
gnada, pélas' aecionistas •que. •so acham pre-
sentes. E, 'para 'constar, lavrowse esta acta,
cria diiplicata, flue vae assignada pelos mem-
bros dá mesa e mais accionistas presentes.

'Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1901.—
Rodo/ph6 Abreu, 'presidente da assernbléa..—
J. G. de Freitas, 1° secretario. — Oscar da
Costa, 20 secretario. —Eduardo Salaniimdc,-
João da Silvá Barbosa.—J. &aia Lage.—
Bellarmino Carneiro. — "áldo V. A. Jar-
clini.—Q. flocayuva.

'• Certificado da Junta Commercial
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Art. 9. 0.'A Sociedade.; poderá iamittir obri-
gações ao portador, garantidas Pelo patri-
monit.) sooial, nas condições que -entender
convenientes, observadas as disposições da
legislação respectiva. ;

TITULO	 .
Da administraP-o,	 .

Art. 10. A administração' compor-se-ha
do tres directores com' as' funcções' -segUin-
tes::presidente, vice-presidente e secretario,
eleitos' pela a,ssembléa geral dos Meloais-
ta. por maioria absoluta de Vtitawani' eserri-
tinjo secreta.' No • caso de empate • a -maio;
ria, relativa de votos bastará para designar
oselel'tad.	 ' •	 •••• 

' g \ O Mandato da directoria. 'sçrá por
seis annos, podendo 'dar-se 'a re-eleição dos

= § 2 •.°, No caso da se dar' uma Vaga na di-
rectoria, d Conselho fiscal 'clitmará, á exer.
c'er o cargo um accionista idoneo,qUe' se coa-
servaráaté- á. reunião da assernbléa
qiie = deverá preencher defintiyamente'
logar

 3.° Nos ;termos dd paragrapho 'anteCe='
douto dar-se-ha • a-vaga. par 1110“0 OU; re-
np,ngia dó director e-dar-se-ha, o impedi
mento definitivo quando"o director 'se aa-
sentar, sem accdrdo com seus collágas pára;
Rira "do' territorió ou• pára; • log,ar
cuja distancia torne impossivel 4-:) seu corapa
ropiriiento áà áeqáões da direetOria."
» 'A .diretoria deverá reunir-à, pólo

menos, uma vez . por irriez, - Ó - das sriás" deli-
berações' só tamará, nota no pratocallo' re-
spectivo.	 •

§ 5.° A directoria- poderá nomear', •, para
auxilial-a . na' administração; 'um -: garanta,
que perceberá ordenado fixo "e urina porcenta-
gem sobro os lucros liquides, arbitrados se-
mostral.nente:.pela

'"1:	
directoria,. .

Ar t.1'." Cada' um dos directores garan-
tirá a sua gestão com á cá,ubãe de 50 'acções.
...Art. 12. • Cada . director 'vencerá 6' brde-•

nado de 12:000$ annUaes, pagos em presta-
ções menáaos. ,

Puragraphó Unieo. No casa do director
aCcninular o cargo 'da redactor terá mais uma
gratifiCaçãO Pr.° labore, que não Poderá , ex-
ceder de qUinhentos mil róis.

;Art. 13.0 accionista chamado, a preencher
provisoriamente 'o cargo de director, perce-
berá, os honoraries do director substituido,
que delias ficará privado até que reassuma
o	 .

Art. 14. O mandato da directoria; é plena;
dentro •dos' lifiiitéã da' lei e destes estatutos,
e taniPetadhe eSpecialmente :

a) dirigir, gerir e administrar a soei:alade.
assumindo por esta todas ás responsabilidades
na fôrma da lei, saiu limitação do poderes,
inclusiv,9 os em causa ;propria e de constituir
niandaiarloS onde convier ;'

:b) effectuar •alienações à acquisições, as-;
signar sempre por um dos sena membros as
papeis de responsabilidade ou ConipromisSa,
da =preza ..	 •

c) nomear e admittir • empregadas' dá So-
ciedade, bem hoind' o pessciai da 'redacção
folha e marcar-lhes os vencimentos;' •

d) , apresentar, na reunião ordinaria 'da
aisemblêa"geral, ()relataria dá gestão ánnual
inStraridos com as contas e ddcumentos re-„
spettiVóS ; •	 .

e) deduzir dos lucros liquidos o dividendo
semestral ;'
'f) prover :ao bem da sociedade, ouvindo o

conselho fiscal em todos os casas urgentes e
não previstos.

Art. 15 Ao preSidente compete especial
mente a representação da sociedade pranto
os poderes publicas o 'MIS mias rehiçoes cora
terceiros, pot:lenda delegai-a em mandatarios
com poderes eSpeCiaes'.

TITULO IV •

Do ConSelho fiscal

Art t 16; O eons3lho fiscal, com attribui-
ções que, lhq gapconferidas por, lei e com a
obrigação do esclaracer a directoria., ah qual-
quer, einergeacia em que for pedida sua opi-
niã.o;jie 9c!IPporá de .tros membros efrec,tivos
e 00 siipplenteS, eleitos annualmento pela
assenabléa gerai e, cuias PI-mações serão exer-
cidas gratuitamente,	 „	 , , •

TITULO V

Da assernblja geral

Art. 17. A a,ssembláa geral se conipõe de'
accionistas que de aceordo com a lei e:diSpo-
sições destes estatutos, tenham direita de
concorrer ás. reuniões conVocadas.,

Art. 18; .. Para' concorrer á, assemblea.
geral d.,. necessario.,que o accionista, si as
aCções, forem nominativas, as tenha inseri-
ptas em seu norrià na registra da socciedade
oito. dias, pelo. menos, antes da reunião da
assembléa.	 ,„ ;	 +.	 '

, Art. ,19. .' pesde que for convocada a aS-
semblea.geral. ate que se realize, ficam sus-
pensas as transferencias de. acções nomina-
tivas,.	 ,	 •
. Art. 20. 0 accipniSta ausento pôde con-
correr á assembléa por meio de procurador;
coiutae,to9,t1O.o mandato não recaia sobre ou-
tro accionista habilitado a concorrer á assem,
bRia, e,que.não faça parte da directoria e da
consalli fiscal. ., .

Art, ass'embléa geral será presidida
Pelo. dire,cior4residonte .da sociedade, que
coastitairá a ruea com. dous outros ac-
cionistas. Por alie designados para secre-

.
I .A,rt. 22. A assemblea, geral si Tc-mira or-.
dinariamente no ultimo dia util do mez do
abril, e extraordinariamente sempre' que se
tornar„heCessario, nos termos ,, da legislação
respectiva.-	

.
A.,rt. 23. A assenabléa geral, ordinaria será

convocaala pela imprensa .com a,ntecedeneia
de 15 dias; e, as - extraordinariaa• com antece-.
dançá nunca menor do tres dias.
! .Art. 24. A assembléa geral, quer •ordi-
aria, quer oxtraordinaria, discute e delibera
xclusivamente sobre a ma,teria da convoca-

ção
Art..25. Nas ,votações, cada sério de 10

acções dá direito a um voto. •	 .
Pa,ragrapho .unico.,.A.votação por a oçõeS

Se procederá. nos casos do eleição, ou quando
á requeiram ura ou mais accionistas com
direito do voto.'	 .

Art. 26. Podem votar:
, a) o tutor pelo tutelado e o curador pelo
euratelado	 •

, b) 6 marido como cabeça de casal ;
• c) o pae pelos filhos menores ;•. •

d) o sacio da firma carnmereial pela mas-, . •

Certifico que, por despacho da Junta Com-
mercial,em sessão de hoje, archivou-se nesta
repartição, sob a. 2.765, a acta da aásem-
bléa geral extraordinaria da 'socieda.de ano-
nyriaa O Pais, de 3 'deste mez, que • votou a
reforma dos Estatutos da mesma 'sociedade.

Secretaria da Junta Commercial da Capi-
tal Federal, 19 de dezembro de 1901.-0 se-
cretario, Casar de Oliveira;

Estav,am collecadas duas estampilhas no
valor total' de 5$500, e -vê-Se o sello da; junta
Commercial da Capital Federal dá Repu-
blica, dos Estados Unidos dó Brazil.
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;e) o representante legitimo de uma cor-
poração;

f) o director por uma sociedade anonyma ;
. g) o inventariante pelo acervo pro indi-
viso;

1b)DS syndicos de massas fallidas ou das
liquidações forçadas.

tornadas
27. As deliberações da assembléa,

tornadas de accordo com a lei e os estatutos
abrigam a todos os accionistas, ainda que
ausentes ou dissidentes.

.	 ,

Art. 28. O fundo do reserva será formado
do 10 °/. deduzidos dos lucros liquides de
cada semestre, e 'exclusivamente destinado
a fazer face ás perdas do capital, podendo
ser annualmen to convertido em apólices da
divida publica da União e dos Estadas.	 •

TITULO VI

Do fundo de reserva e lucros liguidos


